
	

Processo	Administrativo:055.000124/2026-96

Data	do	Pedido:	05/02/2026

Servidor	ou	Equipe	de	Planejamento	Responsável	pela	elaboração	do	ETP:

	

1.	DESCRIÇÃO	DO	OBJETO

Pretensa	AQUISIÇÃO	DE	MATERIAL	DE	CONSUMO	(FRALDAS	DESCARTÁVEIS),	visando	abastecimento	das	unidades	de	saúde	subordinadas	à
Secretaria	Municipal	de	Saúde	-	SEMUSA.

	

2.	DESCRIÇÃO	DA	NECESSIDADE	DE	CONTRATAÇÃO

AQUISIÇÃO	DE	MATERIAL	DE	CONSUMO	(FRALDAS	DESCARTÁVEIS).

A	 presente	 Descrição	 da	 Necessidade	 da	 Contratação,	 no	 Documento	 de	 Formalização	 da	 Demanda	 –	 DFD	 0478454,	 os	 quais	 detém
conhecimento	e	informações	pertinentes	para	a	correta	instrução	processual	na	fase	de	planejamento,	visa	motivar	a	contratação	pretendida	nos
autos,	em	atendimento	ao	que	preceitua	a	legislação	aplicável.

Departamento	de	Atenção	Básica	–	DAB	/	Divisão	de	Serviço	Social	–	DSS

	Art.	53º.	A	Divisão	de	Serviço	Social	compete:	

I.	Coordenar,	elaborar,	implementar,	avaliar	e	executar	projetos	sociais;	

II.	Acompanhar	processos	de	trabalho	do	Assistente	social	na	área	de	saúde;	

III.	Elaborar	e	organizar	dados.

para	o	sistema	de	informação	emitindo	relatórios	de	atividades,	promovendo	análise	da	situação	verificada	e	sugerindo	procedimentos	que	visam
a	maximização	de	saúde	e	do	bem-estar	social	da	coletividade;	

IV.	Subsidiar	a	gestão,	tais	como:	o	sistema	de	informação	da	atenção	básica;	

V.	Planejar,	organizar,	coordenar,	controlar	e	mobilizar	os	Assistentes	Sociais	na	organização	e	produção	de	serviços	que	atendam	de	fato	as
necessidades	dos	usuários	do	SUS;	

VI.	Gerenciar	as	ações	técnicas	administrativas	e	políticas	ligadas	à	saúde;	

VII.	Garantir	o	acesso	de	todo	e	qualquer	usuário	aos	serviços	de	saúde	da	instituição;	

VIII.	Negar-se	a	operacionalização	de	seu	trabalho	aos	rearranjos	propostos	pelos	governos	que	descaracterizam	a	proposta	original	do	sus	de
direitos,	ou	seja,	contido	do	projeto	de	reforma	sanitária;	

IX.	Construir	ou	efetivar	conjuntamente	com	outros	trabalhadores	da	saúde	espaço	nas	unidades	de	saúde	que	garantam	a	participação	popular
e	dos	trabalhadores	de	saúde	nas	decisões	a	serem	tomadas;	

X.	Planejar,	elaborar	e	participar	de	projetos	junto	ao	NUGEP,	para	a	sistematização	a	da	educação	permanente	em	saúde;	

XI.	Buscar	novas	temáticas	ligadas	à	saúde;	XII.	Assessorar	os	movimentos	sociais	conselhos,	a	fim	de	potencializar	a	participação	dos	sujeitos
sociais	contribuindo	com	processo	de	democratização	de	políticas	sociais	e	de	saúde;	XIII.	Planejar	e	organizar	atividades	da	divisão
estabelecendo	objetivos	mensuráveis	e	alcançáveis;	

XIV.	Realizar	o	controle	da	divisão	visando	a	capacidade	de	valorizar	a	necessidade	de	controles	e	a	manutenção	deles	sobre	processos	de
trabalho	na	delegação	de	tarefas	diárias	utilizando	de	forma	eficaz	seus	servidores;	XV.	Julgar	e	decidir,	ou	resolver	as	demandas	prontamente
visando	sempre	o	melhor	em	prol	do	cidadão/	usuário	do	SUS.	Considerando	que	o	Serviço	Social	da	SEMUSA	é	uma	Divisão	subordinada	ao
DAB	que	atua	em	diversos	fatores	condicionantes	e	determinantes	do	processo	saúde	doença	(Art.	3º	da	lei	8080/90),	presta	serviço
impreterivelmente	de	caráter	continuado	a	pacientes	que	apresentam	os	mais	diversos	estados	clínicos	patogênicos,	graves	e	agudos,	sob	pena
de	aumento	da	incidência	de	óbitos	das	doenças	crônico-degenerativas	com	solicitações	do	insumo	fraldas	descartáveis	geriátricas	e	pediátricas
(adultos	e	infantis).

	Considerando	que	as	fraldas	são	um	produto	de	higiene	íntima	usado	por	bebês,	crianças	e	adultos	que	não	têm	(ou	perderam)	o	controle	de
suas	necessidades	fisiológicas	e	que,	se	não	a	usarem,	podem	se	sujar	com	sua	urina	ou	fezes.	É	preciso	esclarecer	para	o	paciente	que	precisa
usar	fraldas	por	questões	da	saúde	constantemente	avaliado	pela	equipe	multidisciplinar,	a	qual	avalia	a	condição	do	paciente	antes	de	fazer	a
dispensação	das	mesmas	com	a	finalidade	de	não	onerar	o	município.	Esclarecemos	ainda	que	os	quantitativos	foram	estimados	levando	em
consideração	os	493	pacientes	número	este	que	atendemos	atualmente,	essa	demanda	espontânea	e	mandado	Judicial	é	crescente	,	sendo	que
mantivemos	uma	reserva	técnica	de	25%,	para	eventualidades,	ou	seja,	houve	um	aumento	de	25%	no	quantitativo	solicitado	no	exercício
anterior.

	

Departamento	de	Média	e	Alta	Complexidade	–	DMAC

Nome:	Fátima	de	Oliveira	Costa	Sousa	-	Chefe	II	

Nome:	Carla	Dominique	Brambilla	Watanabe	-	Gerente	II	-	Divisão	de
Aquisições	e	Contratações

Setor:	DIAC/SEMUSA

Nome:	Raphaela	Castiel	de	Carvalho	-	Diretora Setor:	Departamento	de	Atenção	Básica	–	DAB

Nome:	Francisca	Rodrigues	Nery	-	Diretora
Setor:	Departamento	de	Média	e	Alta	Complexidade	-	DMAC

	

E-mail:	da.semusa@portovelho.ro.gov.br Telefone:(69)	9	8473-3258	
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As	fraldas	têm	como	função	manter	o	usuário	seguro,	limpo	e	seco	quando	eles	não	possuem	controle	sobre	as	suas	eliminações.	Existem	dois
tipos	de	fraldas,	de	acordo	com	o	material:	Fralda	descartável:	é	de	uso	único.	Em	geral,	a	parte	exterior	é	fabricada	em	polietileno	e	o	forro	em
polipropileno.	Esses	materiais	são	seguros	e	não	permitem	que	o	líquido	escape.	Fralda	de	pano:	Como	o	próprio	nome	indica,	ela	é	fabricada
com	tecido,	isso	permite	que	seja	lavada	e	reutilizada	várias	vezes.	Para	usá-las	e	evitar	vazamentos	nas	roupas,	é	necessário	usar	calça
plástica.	

Por	óbvio,	o	uso	de	fraldas	de	pano	dentro	das	unidades	de	saúde	é	inadequado,	visto	os	aspectos	necessários	a	higiene	do	ambiente	de	saúde	e
da	pessoa,	o	que	demandaria	maior	uso	de	recursos.	Nas	unidades	de	urgência	e	emergência,	a	permanência	dos	usuários	é	de	até	24	horas,
necessitando	desse	insumo	para	troca	durante	a	permanência	na	unidade,	em	especial	para	idosos,	pessoas	com	deficiência,	em	situações	de
traumas	que	necessitem	remove	as	roupas,	crianças	e	pessoas	em	situação	de	vulnerabilidade	social.	A	fralda	nesses	casos	auxiliam	na	higiene
corporal	e	na	preservação	da	intimidade	da	pessoa.	

Na	maternidade,	o	uso	de	fraldas	é	majoritariamente	para	os	recém	nascidos,	onde	o	município	fornece	o	insumo	para	uso	durante	a	internação,
que	varia	de	2	dias	em	caso	de	nascimentos	sem	intercorrências	e	de	até	14	dias	em	caso	de	bebês	que	necessitem	usar	antibióticos	em	razão	de
alguma	patologia.

Assim,	para	atender	essa	demanda,	solicitamos	a	presente	aquisição.

	

3.	DESCRIÇÃO	DOS	REQUISITOS	DA	CONTRATAÇÃO

3.1.	Natureza	Da	Aquisição

3.1.1.	Os	materiais	pensos	descritos	são	considerados	comuns,	pois	se	enquadram	nos	termos	do	parágrafo	XIII,	do	art.	6°,	da	Lei	nº	14.133,	de
2021:	

“Consideram-se	 bens	 e	 serviços	 comuns,	 para	 os	 fins	 e	 efeitos	 deste	 artigo,	 aqueles	 cujos	 padrões	 de	 desempenho	 e	 qualidade	 possam	 ser
objetivamente	definidos	pelo	edital,	por	meio	de	especificações	usuais	de	mercado”.

3.2	Para	os	todos	os	itens	será	solicitado	ao	licitante	provisoriamente	classificado	em	primeiro	lugar	que	apresente	ou	envie	juntamente	com	a
proposta	sob	pena	de	não	aceitação:

3.2.1	O	documento	comprobatório	da	notificação/registro	do	produto	na	ANVISA,	conforme	legislação	vigente,	notadamente	a	Lei	nº	6.360/76	e
o	Decreto	nº	8077/2023

3.3	Na	fase	de	Habilitação	Jurídica

Será	solicitado	ao	licitante	na	fase	de	Habilitação	Jurídica:

3.3.1	Apresentação	de	atestados	de	capacidade	técnica,	exclusivamente	em	nome	do	licitante,	expedidos	por	pessoa	jurídica	de	direito	público
ou	privado,	que	comprovem	o	fornecimento	de	materiais	pensos	compatíveis	com	o	objeto	a	ser	licitado,	e	ainda;

3.3.1.1	Os	atestados	emitidos	por	pessoa	 jurídica	de	direito	privado	deverão,	obrigatoriamente,	estar	em	papel	 timbrado	com	 identificação	e
endereço	da	emitente,	o	nome	completo	do	signatário,	estando	as	informações	ali	contidas	sujeitas	a	verificação	de	sua	veracidade	por	parte	da
Administração.

3.3.2	Apresentar	Autorização	de	Funcionamento	de	Empresa	–	AFE,	expedida	pela	Anvisa,	da	sede	da	licitante	de	acordo	com	RDC	nº	16	de	1	de
Abril	de	2014.

3.3.3	Apresentar	Alvará	Sanitário	ou	Licença	de	Funcionamento	ou	Licença	Sanitária	Estadual,	Municipal	ou	do	Distrito	Federal,	emitida	pela
Vigilância	Sanitária	da	Secretaria	de	Saúde	Estadual,	Municipal	ou	do	Distrito	Federal,	da	sede	da	licitante.

3.3.4	Solicitamos	ainda	que	na	proposta	seja	registrado	marca,	modelo	e	número	do	registro	ANVISA,	para	maior	segurança	na	aceitação	da
proposta,	 já	que	caso	a	empresa	registre	somente	marca	na	sua	proposta	e	sendo	essa	vinculante,	não	teremos	respaldo	para	negar	eventual
entrega	de	item	em	desacordo	com	as	normas.

3.4.	Inserir	no	item	de	obrigações	da	contratada	para	os	itens	correspondentes	a	equipamentos	da	área	da	saúde:

3.4.1	A	contratada	deverá	apresentar	o	Certificado	de	Boas	Práticas	de	Fabricação	(CBPF)	para	os	produtos	abrangidos	pela	RDC	nº497,	de	20
de	maio	 de	 2021,	 quando	 aplicável.	 O	 documento	 é	 emitido	 pela	 Anvisa	 atestando	 que	 determinado	 estabelecimento	 cumpra	 com	 as	 Boas
Práticas	de	Fabricação.

3.4	Da	Subcontratação

3.4.1	Não	será	permitida	a	subcontratação.

3.5.	Critérios	de	Sustentabilidade:

3.5.1	Além	dos	critérios	de	sustentabilidade	eventualmente	inseridos	na	descrição	do	objeto,	devem	ser	atendidos	os	seguintes	requisitos,	que	se
baseiam	no	Guia	Nacional	de	Contratações	Sustentáveis:

3.5.2	Que	os	bens	sejam	constituídos,	no	todo	ou	em	parte,	por	material	reciclado,	atóxico,	biodegradável,	conforme	normas	específicas	da
ABNT;

3.5.3.	Que	os	bens	devam	ser,	preferencialmente,	acondicionados	em	embalagens	individual	adequada,	com	menor	volume	possível,	que	utilize
materiais	recicláveis,	de	forma	a	garantir	a	máxima	proteção	durante	o	transporte	e	o	armazenamento.

3.5.4.	Assim,	objetiva-se	atender	a	legislação	vigente,	visando	a	isonomia	entre	os	participantes	do	certame	e	a	não	restrição	da	competitividade,
e,	por	consequência,	adquirir	produtos	de	qualidade	e	com	segurança	para	os	seus	usuários.

3.5.5	Que	os	bens	sejam	constituídos,	no	todo	ou	em	parte,	por	material	reciclado,	atóxico,	biodegradável,	conforme	ABNT	NBR	–	15448-1	e
ABNT	NBR	15448-2;

3.5.6	Só	será	admitida	a	oferta	de	produto	previamente	notificado/registrado	na	ANVISA,	conforme	a	Lei	nº	6.360,	de	1976	e	Decreto	nº	8.077,
de	2013.

3.6		Da	Garantia

3.6.1	A	garantia	do	fornecedor	será	de	forma	integral,	contra	qualquer	defeito	de	fabricação	que	venham	a	apresentar,	incluindo	avarias	durante
o	transporte	até	o	local	do	recebimento	e/ou	problemas	técnicos;

3.6.2	Devolver	os	produtos	caso	não	estejam	dentro	das	especificações	constantes	neste	instrumento,	ficando	a	contratada	sujeita	às	sanções
cabíveis.

3.7	Da	validade	Dos	Produtos
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3.7.1	O	prazo	de	validade	mínimo	aceitável	dos	produtos	deverá	ser		equivalente	a,	no	mínimo,	12	(doze)	meses	consecutivos,	contados	da	data
de	entrega	no	almoxarifado	da	SEMUSA.

3.8	Da	vigência	da	Ata	de	Registro	de	Preços

3.8.1	O	prazo	de	vigência	da	Ata	de	Registro	de	Preços	será	de	12	(doze)	meses,	contados	a	partir	da	publicação	no	Diário	Oficial	dos	Municípios
do	 Estado	 de	 Rondônia	 –	 AROM,	 podendo	 ser	 prorrogado	 por	 igual	 período,	 desde	 que	 comprovada	 a	 vantagem	 dos	 preços	 registrados,
conforme	regulamentação	municipal	aplicável.

3.8.2.	O	preço	registrado	com	indicação	dos	licitantes	e	fornecedores	será	divulgado	ainda	no	PNCP	e	ficará	disponibilizado	durante	a	vigência
da	ata	de	registro	de	preços.

	

4.	LEVANTAMENTO	DE	MERCADO

Dentro	 deste	 Estudo	 Técnico	 Preliminar,	 a	 equipe	 de	 apoio	 analisou	 processos	 de	 contratações	 semelhantes	 realizados	 por	 outros	 órgãos	 e
entidades,	consultando	editais,	atas	públicas	e	bases	oficiais,	com	o	objetivo	de	identificar	a	existência	de	novas	metodologias,	tecnologias	ou
inovações	aplicáveis	à	AQUISIÇÃO	DE	MATERIAL	DE	CONSUMO	(FRALDAS	DESCARTÁVEIS).	Após	a	análise,	verificou-se	que	não	ocorreram
mudanças	significativas	no	mercado,	uma	vez	que	a	composição,	 rotulagem	e	características	desses	produtos	são	rigidamente	definidas	pela
legislação	sanitária	da	ANVISA,	o	que	limita	alterações	estruturais	por	parte	dos	fabricantes.

	

Observou-se	que	o	objeto	—MATERIAL	DE	CONSUMO	(FRALDAS	DESCARTÁVEIS)		—	enquadra-se	como	bem	comum,	nos	termos	do	art.	6º,
inciso	XIII,	da	Lei	nº	14.133/2021,	por	possuir	especificações	padronizadas	e	amplamente	disponíveis	entre	fornecedores	do	ramo,	o	que	facilita
sua	aquisição	por	meio	de	procedimentos	licitatórios	usuais,	sem	a	necessidade	de	requisitos	técnicos	exclusivos.

	

Para	elaboração	deste	ETP,	consideraram-se:	a	demanda	das	unidades	solicitantes,	o	histórico	de	consumo,	as	contratações	anteriores,	o	modelo
de	 aquisição	 utilizado	 nos	 anos	 anteriores	 e	 o	 interesse	 público	 envolvido.	 Destaca-se	 que	 a	 SEMUSA	 já	 realizou	 aquisições	 semelhantes,
especialmente	 por	 meio	 do	 SRP	 nº	 021/2025	 –	 AQUISIÇÃO	 DE	 MATERIAL	 DE	 CONSUMO	 (FRALDAS	 DESCARTÁVEIS),	 comprovando	 a
viabilidade	dessa	forma	de	contratação	e	evidenciando	a	necessidade	contínua	desse	produto.

	

O	Processo	nº	005.006501/2025-16,	referente	ao	1º	Gerenciamento	–	SRP	nº	021/2025,	teve	início	em	25/06/2025,	com	o	objetivo	de	suprir
06	(seis)	meses	de	consumo	de	fraldas	descartáveis	às	unidades	da	Secretaria	Municipal	de	Saúde	–	SEMUSA.	Os	empenhos	correspondentes
foram	emitidos	em	31/07/2025,	com	cobertura	estimada	até	janeiro/2026.

	

Todavia,	em	24/09/2025,	a	empresa	FL	SHELF	Representantes	Comerciais	e	Agentes	do	Comércio	de	Mercadorias	Ltda.	comunicou	a
impossibilidade	de	cumprimento	integral	das	Notas	de	Empenho	nº	2556/2025,	2560/2025,	2561/2025,	2567/2025	e	2578/2025,	alegando
circunstâncias	supervenientes	alheias	à	sua	governabilidade.	Como	proposta	compensatória,	ofertou	a	entrega	de	10%	do	quantitativo
contratado,	sem	ônus,	pleiteando	a	liberação	do	saldo	remanescente	e	a	não	aplicação	de	penalidades.

	

Em	caráter	excepcional,	e	diante	do	risco	iminente	de	desabastecimento,	o	Departamento	de	Almoxarifado	e	Patrimônio	–	DAP/SEMUSA
aceitou	a	entrega	parcial,	conforme	Despacho	nº	35,	permanecendo	expressivos	quantitativos	pendentes	para	atendimento	regular	das
unidades	de	saúde.

	

Em	decorrência	da	inadimplência,	foram	instaurados	os	Processos	nº	005.004730/2025-04	(apuração	de	inadimplência	contratual,	com	termo
de	revelia)	e	nº	005.002949/2025-61	(tratativas	administrativas).	O	Órgão	Gerenciador	deliberou	pelo	cancelamento	do	registro	da	empresa
inadimplente,	sem	prejuízo	das	apurações	sancionatórias,	e	promoveu	a	convocação	do	segundo	colocado,	Integralmed	Distribuidora
Ltda.,	que	aceitou	fornecer	pelos	preços	registrados,	culminando	na	publicação	da	nova	Ata	em	15/01/2026.

	

Paralelamente,	encontra-se	em	análise	pedido	de	reequilíbrio	econômico-financeiro	formulado	pela	empresa	convocada	(Processo	nº
002.000061/2026-02).	Enquanto	se	aguarda	a	decisão,	a	Administração	realizou	2º	Gerenciamento	da	Ata	para	itens	não	submetidos	à
apuração,	permanecendo	pendentes	quantitativos	a	serem	supridos	em	3º	Gerenciamento,	dependente	da	definição	processual.

	

A	Lei	nº	14.133/2021	autoriza,	no	âmbito	do	Sistema	de	Registro	de	Preços,	a	utilização	de	quantitativos	estimados,	admitindo-se	a
variação	para	mais,	observados	os	limites	legais,	quando	demonstrada	a	necessidade	superveniente	e	o	interesse	público	devidamente
motivado.	O	Decreto	nº	11.462/2023	reforça	a	flexibilidade	do	SRP	para	assegurar	a	continuidade	do	fornecimento,	desde	que	preservados	os
preços	registrados	e	a	vantajosidade.

No	caso	concreto,	o	acréscimo	de	até	25%	sobre	os	quantitativos	originalmente	solicitados	mostra-se	juridicamente	possível	e
administrativamente	necessário,	em	razão	de:

inadimplemento	superveniente	do	fornecedor	originalmente	registrado;

atraso	decorrente	de	apurações	administrativas	e	análise	de	reequilíbrio;

imprevisibilidade	do	consumo	real	frente	à	ampliação	da	demanda	assistencial;

risco	de	descontinuidade	de	serviço	essencial	à	saúde	pública.

A	medida	atende	aos	princípios	da	continuidade	do	serviço	público,	eficiência,	razoabilidade	e	interesse	público,	evitando	soluções
emergenciais	mais	gravosas,	como	contratações	diretas	excepcionais.

	

As	fraldas	descartáveis	constituem	insumo	essencial	ao	cuidado	de	pacientes	acamados,	idosos,	pessoas	com	deficiência	e	usuários	em
atenção	domiciliar,	sendo	imprescindíveis	à	dignidade	humana	e	à	prevenção	de	agravos	à	saúde.

	

A	Constituição	Federal,	em	seu	art.	196,	estabelece	que	a	saúde	é	direito	de	todos	e	dever	do	Estado,	impondo	à	Administração	o	dever	de
assegurar	os	meios	necessários	à	assistência	contínua.	A	interrupção	do	fornecimento	implica	risco	concreto	à	integridade	física	e	à
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dignidade	dos	pacientes	assistidos	pela	rede	municipal.

	

Registra-se	que,	no	interregno	de	tramitação	dos	processos	administrativos	em	curso,	os	pacientes	encontram-se	em	falta	do
referido	material,	situação	que	demanda	resposta	imediata	do	Poder	Público.

	

Diante	disso,	apela-se	pela	máxima	celeridade	na	conclusão	das	análises	pendentes	(especialmente	quanto	ao	reequilíbrio	econômico-
financeiro	e	ao	3º	Gerenciamento	da	Ata),	a	fim	de	viabilizar	o	suprimento	integral	dos	quantitativos	remanescentes,	acrescidos	do	percentual
de	25%,	garantindo	a	continuidade	do	atendimento	e	a	mitigação	de	riscos	assistenciais.

À	vista	do	exposto,	resta	plenamente	justificada	a	adoção	das	providências	necessárias	para:

assegurar	os	quantitativos	originalmente	planejados;

autorizar	o	acréscimo	de	até	25%	no	âmbito	do	SRP	nº	021/2025;

imprimir	celeridade	aos	trâmites	decisórios,	em	atenção	à	urgência	sanitária	e	ao	interesse	público	primário.

Trata-se	de	medida	legal,	proporcional	e	indispensável	para	resguardar	a	continuidade	dos	serviços	de	saúde	e	a	dignidade	dos	usuários	do
SUS	no	âmbito	municipal.

CONCLUSÃO	PRELIMINAR

Diante	da	demanda	contínua,	da	necessidade	assistencial	e	das	aquisições	anteriores	realizadas	pela	SEMUSA,	conclui-se	que	a	aquisição	de
fraldas	descartáveis	é	essencial	e	deve	ser	planejada	de	forma	a	garantir	fornecimento	regular,	evitando	riscos	de	desabastecimento.

A	seguir,	apresentam-se	as	alternativas	de	aquisição	avaliadas:

1.	AQUISIÇÃO	ATRAVÉS	DE	SRP

Considerando	 que	 se	 trata	 da	 aquisição	 de	materiais	 de	 tratamento	médico	 em	 grande	 quantidade	 e	 passível	 de	 parcelamento,	 a	 opção	 de
implantação	de	SRP	traz	o	ganho	de	escala	uma	vez	que	os	licitantes	tendem	a	ofertar	melhores	preços	e	diminuírem	suas	margens	de	lucro,	a
depender	 do	 quantitativo	 a	 ser	 registrado,	 além	 do	mais	 não	 requer	 que	 de	 imediato	 seja	 adquirido	 o	 quantitativo	 registrado,	 visto	 que	 a
contratação	se	dá	no	momento	do	gerenciamento	da	ata	e	na	medida	da	necessidade	do	quantitativo	para	o	atendimento	da(s)	ação(ões).

O	 Sistema	 de	 Registro	 de	 Preços	 (SRP)	 representa	 uma	 estratégia	 vantajosa	 em	 contratações	 com	 fornecimento	 continuado	 ou	 parcelado,
garantindo	ganhos	de	escala	e	flexibilidade	na	execução.	Ao	analisar	a	presente	demanda,	percebemos	por	meio	das	contratações	anteriores	que
se	trata	de	uma	compra	recorrente	do	poder	público,	além	de	ser	necessário	gerenciamento	do	quantitativo	solicitado.

De	 acordo	 com	o	 inciso	XLV,	 art.	 6º	 da	Lei	 nº	 14.133/2021,	 sistema	de	 registro	 de	 preços	 é	 o	 “conjunto	 de	 procedimentos	 para	 realização,
mediante	 contratação	 direta	 ou	 licitação	 nas	 modalidades	 pregão	 ou	 concorrência,	 de	 registro	 formal	 de	 preços	 relativos	 a	 prestação	 de
serviços,	as	obras	e	a	aquisição	e	locação	de	bens	para	contratações	futuras”.

Dentre	os	diversos	argumentos	que	 justificam	a	adoção	dessa	estratégia	de	compras,	 ressalta-se	a	 redução	do	esforço	administrativo	para	a
realização	 de	 diversos	 processos	 licitatórios,	 sendo	 que	 a	 execução	 conjunta	 culmina	 em	 um	 único	 certame.	 Tal	 fato	 implica,	 diretamente,
redução	 dos	 custos	 operacionais	 da	 Administração	 e	 na	 redução	 dos	 custos	 operacionais	 dos	 sistemas	 de	 controle	 da	 administração,	 sem
prejuízo	dos	ditames	do	ordenamento	acerca	das	contratações	públicas,	tal	qual	o	sistema	just	in	time,	utilizado	por	grandes	empresas	e	fábricas
e	recomendado	pela	Administração.	Além	disso,	cumpre	propor	menção	especial	ao	ganho	de	economia	de	escala,	que	retorna	em	economia	de
recursos	 para	 os	 cofres	 públicos.	 Ao	 prospectar	 grandes	 volumes	 licitados,	 a	 Administração	 Pública	 amplia	 seu	 poder	 de	 compra	 junto	 aos
fornecedores	e	consegue	reduções	consideráveis	de	preços,	fato	que	certamente	não	ocorreria	se	o	certame	fosse	de	forma	isolada.

Em	âmbito	Municipal	o	procedimento	de	sistema	de	registro	de	preços	é	regulamentado	no	art.	38	do	Decreto	nº	18.892/2023,	que	se	refere	às
hipóteses	de	cabimento,	vejamos:

Art.	 38.	 O	 Sistema	 de	 Registro	 de	 Preços	 –	 SRP	 para	 aquisição	 e	 locação	 de	 bens	 ou
contratação	 de	 obras	 ou	 serviços,	 inclusive	 de	 engenharia,	 será	 adotado	 pela
Administração	Municipal	quando	julgar	pertinente	e	obedecerá	ao	disposto	nos	artigos	82
a	86	da	Lei	Federal	nº	14.133,	de	2021,	e	neste	Decreto,	nas	seguintes	hipóteses:

I	 –	 quando,	 pelas	 características	 do	 objeto,	 houver	 necessidade	 de	 contratações
permanentes	ou	frequentes;

II	–	quando	for	conveniente	a	aquisição	de	bens	com	previsão	de	entregas	parceladas	ou
contratação	de	serviços	remunerados	por	unidade	de	medida,	por	quantidade	de	horas	de
serviço	ou	postos	de	trabalho,	ou	em	regime	de	tarefa;

III	 –	 quando	 for	 conveniente	 a	 aquisição	 de	 bens	 ou	 contratação	 de	 serviços	 para
atendimento	a	mais	de	um	órgão	ou	entidade	ou	a	programas	do	Município;

IV	 –	 quando	 for	 conveniente	 para	 atendimento	 a	mais	 de	 um	 órgão	 ou	 entidade	 ou	 via
compra	centralizada;	ou

V	–	quando,	pela	natureza	do	objeto,	não	for	possível	definir	previamente	o	quantitativo	a
ser	demandado	pela	administração.

A	SEMUSA	 já	utilizou	essa	modalidade	com	êxito,	 conforme	demonstrado	no	SRP	nº	021/2025	 –	AQUISIÇÃO	DE	MATERIAL	DE	CONSUMO
(FRALDAS	DESCARTÁVEIS),		evidenciando	a	adequação	do	modelo	às	necessidades	da	Secretaria.

2.	CONTRATAÇÃO	POR	MEIO	DE	ADESÃO	A	ATA	DE	REGISTRO	DE	PREÇOS

Até	o	momento,	não	foram	encontradas	atas	de	registro	de	preços	que	satisfaçam	a	necessidade	da	SEMUSA.

3.	AQUISIÇÃO	POR	MEIO	DE	PREGÃO	ELETRÔNICO

O	 pregão,	 na	 forma	 eletrônica,	 como	modalidade	 de	 licitação	 do	 tipo	menor	 preço,	 destina-se	 à	 aquisição	 de	 bens	 e	 serviços	 comuns,	 com
disputa	realizada	à	distância,	em	sessão	pública,	por	meio	de	sistema	eletrônico	que	promova	a	comunicação	pela	internet.

O	Pregão	Eletrônico,	com	o	objetivo	de	selecionar	a	proposta	de	menor	preço,	permite	a	participação	de	um	maior	número	de	 fornecedores,
ampliando	a	competitividade	e	contribuindo	para	a	redução	dos	valores	dos	bens	a	serem	adquiridos.	Além	disso,	possibilita	a	eliminação	de
propostas	 em	 desconformidade	 com	 o	 edital	 e	 a	 análise	 detalhada	 da	 proposta	 vencedora,	 em	 busca	 de	 maior	 economicidade	 para	 a
Administração.	Conforme	destaca	Fernandes	(2015):

“A	economicidade	gerada	pelo	uso	do	pregão	eletrônico	é	um	de	seus	principais	fatores	de
destaque	 perante	 as	 demais	 modalidades	 licitatórias;	 essa	 economia	 gerada	 para	 a
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administração	pública	pode	vir	a	resultar	em	um	redirecionamento	da	verba	economizada
para	 outros	 setores	 da	 sociedade,	 trazendo	 assim	maiores	 benefícios	 para	 a	 população,
que	 em	 linhas	 gerais	 é	 a	 destinação	 final,	 direta	 ou	 indireta,	 dos	 produtos	 e	 serviços
contratados	por	meio	dos	certames	licitatórios.”	(FERNANDES,	2015,	p.	41).

Todavia,	 considerando	 que	 se	 trata	 de	 uma	 Secretaria	 Municipal	 de	 Saúde,	 que	 demanda	 o	 armazenamento	 de	 quantitativos	 variados	 de
materiais	de	diversas	categorias,	a	aquisição	 integral	e	 imediata	de	 todos	os	 itens	por	meio	de	pregão	eletrônico	pode	gerar	dificuldades	na
gestão	de	estoques,	especialmente	em	razão	das	limitações	de	espaço	físico	e	da	necessidade	de	controle	de	validade	dos	produtos.	Ademais,	tal
modalidade	pode	reduzir	a	flexibilidade	orçamentária	ao	comprometer	recursos	de	forma	antecipada.

Dessa	 forma,	 verifica-se	 a	 inviabilidade	 operacional	 da	 aquisição	 de	 todo	 o	 quantitativo	 em	 uma	 única	 contratação,	 considerando	 o	 volume
envolvido	e	a	natureza	do	objeto.	Assim,	a	aquisição	por	meio	de	Pregão	Eletrônico	convencional	não	se	mostra	a	alternativa	mais	adequada
para	o	caso	em	questão.

SOLUÇÃO	ESCOLHIDA:

Considerando	a	necessidade	de	fornecimento	contínuo,	as	aquisições	anteriores,	a	inviabilidade	de	adesão	a	atas	externas	e	a	impossibilidade	de
aquisição	 total	 em	 lote	único,	 a	 solução	mais	 vantajosa	 é	 a	 implantação	do	SRP	para	aquisição	de	 fraldas	descartáveis,	 por	meio	de	Pregão
Eletrônico,	tipo	menor	preço,	conforme	Decreto	Municipal	nº	18.892/2023.	

Considerando	a	necessidade	de	fornecimento	contínuo,	as	aquisições	anteriores	realizadas	pela	SEMUSA,	a	inexistência	de	atas	de	registro	de
preços	aptas	à	adesão	e	a	inviabilidade	de	aquisição	integral	em	lote	único,	conclui-se	que	a	solução	mais	vantajosa	consiste	na	solução	01:
IMPLANTAÇÃO	DO	SISTEMA	DE	REGISTRO	DE	PREÇO	PARA		AQUISIÇÃO	DE	MATERIAL	DE	CONSUMO	(FRALDAS
DESCARTÁVEIS),	por	meio	de	Pregão	Eletrônico,	do	tipo	MENOR	PREÇO	POR	ITEM	instrumentalizado	por	meio	de	compra	com
entrega	imediata	de	no	prazo	máximo	até	30	(trinta)	dias	a	partir	da	emissão	da	Nota	de	Empenho,	de	acordo	com	o	inciso	XXIII,	art.
6º	da	Lei	de	Licitações	e	Contratos	Administrativos	nº	14.133,	de	1º	de	abril	de	2021	e	em	conformidade	ao	art.	82	da	mesma	lei,	que	se	refere
ao	Sistema	de	Registro	de	Preços	–	SRP	e	ao	art.	38	do	Decreto	Municipal	nº	18.892,	de	30	de	março	de	2023,	que	regulamenta	o	procedimento
auxiliar	de	Sistema	de	Registro	de	Preços	no	âmbito	do	Município	de	Porto	Velho.

5.	DESCRIÇÃO	DA	SOLUÇÃO	COMO	UM	TODO

5.1	IMPLANTAÇÃO	DO	SISTEMA	DE	REGISTRO	DE	PREÇO		PARA	AQUISIÇÃO	DE	MATERIAL	DE	CONSUMO	(FRALDAS	DESCARTÁVEIS),	por
meio	de	PREGÃO	ELETRÔNICO,	do	tipo	MENOR	PREÇO	instrumentalizado	por	meio	de	compra	com	entrega	imediata	de	no	prazo	máximo	até
30	(trinta)	dias	corridos	por	Nota	de	Empenho,	de	acordo	com	o	inciso	XXIII,	art.	6º	da	Lei	de	Licitações	e	Contratos	Administrativos	nº	14.133,
de	1º	de	abril	de	2021	e	em	conformidade	ao	art.	82	da	mesma	lei,	que	se	refere	ao	Sistema	de	Registro	de	Preços	–	SRP	e	ao	art.	38	do	Decreto
Municipal	nº	18.892,	de	30	de	março	de	2023,	que	regulamenta	o	procedimento	auxiliar	de	Sistema	de	Registro	de	Preços	no	âmbito	do
Município	de	Porto	Velho.

5.1.1	 A	 modalidade	 escolhida	 se	 adequada	 às	 necessidades	 da	 Secretaria	 Municipal	 de	 Saúde	 (SEMUSA),	 uma	 vez	 que	 apresenta	 solução
plausível	 para	 o	 caso	 e	 compatíveis	 com	os	 requisitos	 do	Departamento	De	Média	 e	Alta	Complexidade	 -DMAC	e	Departamento	de	Atenção
Básica	–	DAB.	

5.1.2	Essa	solução	permite	a	aquisição	imediata	dos	materiais	necessários,	sem	a	necessidade	de	realização	de	um	novo	processo	licitatório,	o
que	possibilita	maior	celeridade	no	atendimento	das	demandas	do	Departamento	De	Média	E	Alta	Complexidade	 -DMAC	e	Departamento	de
Atenção	Básica	–	DAB.	Além	disso,	o	quantitativo	a	ser	adquirido	por	meio	da	aquisição	atende	plenamente	às	necessidades	apresentadas	pelo
departamento,	garantindo	uma	solução	econômica	e	eficiente	para	a	Administração	Pública.

5.2	DO	PRAZO,	DA	FORMA	DE	ENTREGA	E	DAS	CONDIÇÕES	DE	RECEBIMENTO

5.2.1	Os	produtos	solicitados	deverão	ser	entregues	no	Departamento	de	Almoxarifado	e	Patrimônio	–	DAP,	da	Secretaria	Municipal	de	Saúde	–
SEMUSA,	 sito	 à	 Rua	 Monteiro	 Lobato,	 nº	 5.550,	 Bairro	 Jardim	 Eldorado,	 Telefone:	 (69)	 3901-2948	 /	 3901-2822,	 CEP	 76.811-794,	 Porto
Velho/RO,	observando	o	horário	comercial	das	08h00	às	14h00.

5.2.2	A	 entrega	das	 fraldas	 descartáveis	 dar-se-á	 no	prazo	de	30	 (trinta)	 dias,	 contados	 da	data	 de	 recebimento	da	 requisição	 e	 da	nota	 de
empenho.	O	prazo	poderá	ser	prorrogado	por	mais	30	(trinta)	dias,	totalizando	60	(sessenta)	dias,	mediante	solicitação	formal	e	devidamente
justificada,	compreendendo	o	período	necessário	para	a	fabricação	e	entrega	dos	materiais.

5.2.3	 O	 prazo	 estabelecido	 somente	 poderá	 ser	 prorrogado	 mediante	 solicitação	 escrita	 e	 justificada,	 formulada	 antes	 de	 findo	 o	 prazo
inicialmente	fixado	e	formalmente	aceita	pela	Unidade	Administrativa	solicitante.

5.2.3.1	A	solicitação	de	prorrogação	deverá	ser	protocolada	dentro	do	prazo	de	entrega	das	fraldas	descartáveis.

5.2.3.2	Deverá	ser	apresentada	comprovação	documental	da	ocorrência	de	motivo	imprevisível	(caso	fortuito,	força	maior	ou	fato	do	príncipe),
que	tenha	correlação	direta	de	causa	e	efeito	com	a	necessidade	do	atraso.

5.3	Não	se	admitirá	prorrogação	do	prazo:

5.3.1	Quando	o	atraso	ocorrer	por	culpa	da	contratada;

5.3.2	Quando	não	forem	cumpridos	os	requisitos	do	subitem	5.2.2;	ou	quando	houver	interesse	público	devidamente	justificado	nos	autos	que
demonstre	ser	a	escolha	mais	vantajosa	para	a	Administração.

5.3.4	Os	materiais	deverão	ser	acompanhados	de	nota	fiscal	contendo	o	nome,	a	caracterização	clara	e	precisa	dos	bens,	bem	como	o	número	da
Nota	de	Empenho	correspondente.

5.3.5	Ocorrendo	recusa	ou	atraso	na	entrega	dos	 itens,	a	comissão	de	recebimento	se	obriga	a	produzir	parecer	técnico	e	o	encaminhará	ao
Ordenador	de	Despesas	para	instauração	de	procedimento	administrativo,	instrução	dos	autos	para	fins	de	penalização	da	contratada.

5.3.6	Qualquer	 solicitação	 por	 parte	 da	 contratada	 deverá	 ser	 dirigida	 ou	 entregue	 à	Unidade	Administrativa	 envolvida,	 conforme	 endereço
indicado	no	subitem	5.2.1,	aos	cuidados	do	Departamento	de	Almoxarifado	e	Patrimônio	–	DAP,	de	segunda	a	sexta-feira,	no	horário	das	08h00
às	14h00.

5.3.7	Caso	não	haja	expediente	na	data	prevista	para	a	entrega	das	fraldas	descartáveis,	esta	ficará	automaticamente	adiada	para	o	primeiro	dia
útil	subsequente,	no	mesmo	local	e	horário	anteriormente	estabelecidos.

5.3.8	Os	bens	serão	recebidos	da	seguinte	forma:

5.3.8.1	Provisoriamente,	em	até	05	(cinco)	dias	úteis,	para	efeito	de	posterior	verificação	da	conformidade	do	objeto	com	as	especificações,
mediante	aposição	de	carimbo	de	recebimento	provisório	por	servidor	no	verso	da	fatura/nota	fiscal;

5.3.8.2	Definitivamente,	em	até	10	(dez)	dias	úteis,	contados	da	data	da	entrega,	após	a	verificação	da	qualidade	e	da	quantidade	do	material	e
consequente	aceitação,	quando	então	será	emitido	o	Termo	de	Recebimento	Definitivo;

5.3.8.3	O	recebimento	provisório	ou	definitivo:	não	exclui	a	responsabilidade	civil	pela	solidez	e	segurança	do	material,	nem	ético-profissional
pela	perfeita	execução	do	objeto,	dentro	dos	limites	estabelecidos	pela	Lei	ou	instrumento	contratual.	
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5.3.9	O	prazo	para	correção	de	eventuais	 falhas	na	entrega	do	objeto	será	de	até	30	 (trinta)	dias	corridos.	O	prazo	será	contado	a	partir	do
acionamento	pela	Contratante	à	Contratada

5.3.10	O	prazo	para	recebimento	definitivo	dos	bens	que	apresentar	falha	será	o	mesmo	descrito	no	subitem	5.8.2

5.3.11	Caso	a	substituição	não	ocorra	dentro	do	prazo	estipulado,	a	contratada,	ao	incorrer	em	atraso	na	entrega,	ficará	sujeita	à	aplicação	das
sanções	previstas.

5.3.12	Os	custos	decorrentes	da	substituição	do	objeto	rejeitado	correrão	exclusivamente	às	expensas	da	contratada.

5.3.13	Caberá	à	contratada	sanar	as	irregularidades	apontadas	no	recebimento	provisório	ou	definitivo,	submetendo	a	etapa	impugnada	à	nova
verificação,	ficando	sobrestado	o	pagamento	até	a	execução	das	correções	necessárias,	sem	prejuízo	da	aplicação	das	sanções	cabíveis.

5.3.14	Não	será	admitido,	para	efeito	de	recebimento,	material	que	esteja	em	desacordo	ou	em	conflito	com	quaisquer	especificações	descritas
neste	documento.

5.4	Da	Comissão	De	Recebimento:

5.4.1.	 A	 execução	 das	 obrigações	 contratuais	 deste	 instrumento	 será	 fiscalizada	 por	 servidor(es),	 doravante	 denominado(s)	 FISCAL(IS),
designado	 formalmente,	 com	 autoridade	 para	 exercer,	 como	 representante	 desta	 Secretaria,	 toda	 e	 qualquer	 ação	 de	 orientação	 geral,
observando-se	 o	 exato	 cumprimento	 de	 todas	 as	 cláusulas	 e	 condições	 decorrentes	 deste	 instrumento,	 determinando	 o	 que	 for	 necessário	 à
regularização	das	falhas	observadas,	conforme	prevê	os	artigos.	117	e	140	da	Lei	nº	14.133/21.	

5.4.2	Esta	fiscalização	não	exclui	nem	reduz	a	responsabilidade	da	CONTRATADA,	inclusive	perante	terceiros,	por	qualquer	irregularidade,	não
implicando	também,	corresponsabilidade	da	CONTRATANTE	ou	de	seus	agentes	e	prepostos	(art.	120,	da	Lei	nº	14.133/21).

6.	ESTIMATIVA	DAS	QUANTIDADES	PARA	AQUISIÇÃO/CONTRATAÇÃO

A	quantidade	estimada	no	processo,	em	razão	de	consumo,	foram	elaboradas	pelo	DAB	e	DMAC;	por	meio	do	Documento	de	Formalização	de
Demanda(	0488271):

ITEM ESPECIFICAÇÃO UND
PEDIDO
MINIMO

TOTAL	A
REGISTRAR

01

FRALDA	DESCARTÁVEL	PEDIÁTRICA	TAMANHO	P,	PARA	PACIENTES	COM	PESO	ENTRE	5	A	7
QUILOS.	 CARACTERÍSTICAS:	 COMPOSTA	 POR	MATERIAL	MACIO	 E	 DE	 ALTA	 ABSORÇÃO	 E
ANTIALÉRGICO,	 INDICADOR	 DE	 UMIDADE,	 FORMATO	 ANATÔMICO,	 DE	 2	 A	 4	 ELÁSTICOS
COM	BARREIRA	 LATERAL	ANTIVAZAMENTO,	 COM	RECORTES	NAS	 PERNAS,	 ELÁSTICO	AO
REDOR	DAS	PERNAS,	04	FITAS	ADESIVAS	REPOSICIONÁVEIS	PARA	O	MÁXIMO	DE	AJUSTE	E
PROTEÇÃO	COM	SISTEMA	PARA	MAIOR	RAPIDEZ	NA	ABSORÇÃO	E	MELHOR	DISTRIBUIÇÃO
DO	LÍQUIDO,	FLOCOS	DE	GEL	SUPERABSORVENTES	REDUZINDO	A	UMIDADE,	ADEQUADAS
A	SUA	FINALIDADE,	COM	SUPERFÍCIE	UNIFORME.	 A	 embalagem	devera	 trazer	 impresso	 as
seguintes	informações:	procedência	(marca),	Cálculo	por	unidade,	data	de	validade	mínima	de	12
meses	 consecutivos,	 contados	 da	 data	 da	 entrega	 dos	materiais,	 registro/cadastro	 na	 ANVISA,
Registro	 no	 Ministério	 da	 Saúde,	 responsável	 técnico	 com	 seu	 respectivo	 conselho	 de	 classe,
número	do	lote	e	data	de	fabricação.

UND 60257 86082

02

FRALDA	DESCARTÁVEL	PEDIÁTRICA	TAMANHO	M,	PARA	PACIENTES	COM	PESO	DE	6	ATÉ	11
KG.	 CARACTERÍSTICAS:	 COMPOSTA	 POR	MATERIAL	MACIO	 E	 ANTIALÉRGICO,	 INDICADOR
DE	 UMIDADE,	 FORMATO	 ANATÔMICO,	 BARREIRAS	 LATERAIS	 ANTIVAZAMENTOS,	 COM
RECORTES	 NAS	 PERNAS,	 ELÁSTICO	 AO	 REDOR	 DAS	 PERNAS,	 04	 FITAS	 ADESIVAS
REPOSICIONÁVEIS	PARA	O	MÁXIMO	DE	AJUSTE	E	PROTEÇÃO	COM	SISTEMA	PARA	MAIOR
RAPIDEZ	 NA	 ABSORÇÃO	 E	 MELHOR	 DISTRIBUIÇÃO	 DO	 LÍQUIDO,	 FLOCOS	 DE	 GEL
SUPERABSORVENTES	 REDUZINDO	 A	 UMIDADE,	 ADEQUADAS	 A	 SUA	 FINALIDADE,	 COM
SUPERFÍCIE	 UNIFORME,	 A	 embalagem	 devera	 trazer	 impresso	 as	 seguintes	 informações:
procedência	 (marca),	Cálculo	por	unidade,	data	de	 validade	mínima	de	12	meses	 consecutivos,
contados	da	data	da	entrega	dos	materiais,	registro/cadastro	na	ANVISA,	Registro	no	Ministério
da	Saúde,	responsável	técnico	com	seu	respectivo	conselho	de	classe,	número	do	lote	e	data	de
fabricação.

UND 5649 8070

03

FRALDA	DESCARTÁVEL	PEDIÁTRICA	TAMANHO	G,	PARA	PACIENTES	COM	PESO	ACIMA	DE
10	 ATÉ	 14	 KG.	 CARACTERÍSTICAS:	 COMPOSTA	 POR	 MATERIAL	 MACIO	 E	 ANTIALÉRGICO,
INDICADOR	 DE	 UMIDADE,	 FORMATO	 ANATÔMICO,	 BARREIRAS	 LATERAIS
ANTIVAZAMENTOS,	COM	RECORTES	NAS	PERNAS,	ELÁSTICO	AO	REDOR	DAS	PERNAS,	 04
FITAS	 ADESIVAS	 REPOSICIONÁVEIS	 PARA	 O	 MÁXIMO	 DE	 AJUSTE	 E	 PROTEÇÃO	 COM
SISTEMA	 PARA	 MAIOR	 RAPIDEZ	 NA	 ABSORÇÃO	 E	 MELHOR	 DISTRIBUIÇÃO	 DO	 LÍQUIDO,
FLOCOS	 DE	 GEL	 SUPERABSORVENTES	 REDUZINDO	 A	 UMIDADE,	 ADEQUADAS	 A	 SUA
FINALIDADE,	COM	SUPERFÍCIE	UNIFORME,	A	embalagem	devera	trazer	impresso	as	seguintes
informações:	 procedência	 (marca),	 Cálculo	 por	 unidade,	 data	 de	 validade	mínima	 de	 12	meses
consecutivos,	contados	da	data	da	entrega	dos	materiais,	registro/cadastro	na	ANVISA,	Registro
no	Ministério	da	Saúde,	responsável	 técnico	com	seu	respectivo	conselho	de	classe,	número	do
lote	e	data	de	fabricação

UND 19740 28200

04

FRALDA	DESCARTÁVEL	PEDIÁTRICA	TAMANHO	EG,	PARA	PACIENTES	COM	PESO	ACIMA	DE
13	 ATÉ	 17	 KG,	 CARACTERÍSTICAS:	 COMPOSTA	 POR	 MATERIAL	 MACIO	 E	 ANTIALÉRGICO,
INDICADOR	 DE	 UMIDADE,	 FORMATO	 ANATÔMICO,	 BARREIRAS	 LATERAIS
ANTIVAZAMENTOS,	COM	RECORTES	NAS	PERNAS,	ELÁSTICO	AO	REDOR	DAS	PERNAS,	 04
FITAS	 ADESIVAS	 REPOSICIONÁVEIS	 PARA	 O	 MÁXIMO	 DE	 AJUSTE	 E	 PROTEÇÃO	 COM
SISTEMA	 PARA	 MAIOR	 RAPIDEZ	 NA	 ABSORÇÃO	 E	 MELHOR	 DISTRIBUIÇÃO	 DO	 LÍQUIDO,
FLOCOS	 DE	 GEL	 SUPERABSORVENTES	 REDUZINDO	 A	 UMIDADE,	 ADEQUADAS	 A	 SUA
FINALIDADE,	COM	SUPERFÍCIE	UNIFORME,	A	embalagem	devera	trazer	impresso	as	seguintes
informações:	 procedência	 (marca),	 Cálculo	 por	 unidade,	 data	 de	 validade	mínima	 de	 12	meses
consecutivos,	contados	da	data	da	entrega	dos	materiais,	registro/cadastro	na	ANVISA,	Registro
no	Ministério	da	Saúde,	responsável	 técnico	com	seu	respectivo	conselho	de	classe,	número	do
lote	e	data	de	fabricação.

UND 139692 199561

05

FRALDA	DESCARTÁVEL	PEDIÁTRICA	TAMANHO	XG,	PARA	PACIENTES	COM	PESO	ACIMA	DE
17	KG,	CARACTERÍSTICAS:	COMPOSTA	POR	MATERIAL	MACIO	E	ANTIALÉRGICO,	INDICADOR
DE	 UMIDADE,	 FORMATO	 ANATÔMICO,	 BARREIRAS	 LATERAIS	 ANTIVAZAMENTOS,	 COM
RECORTES	 NAS	 PERNAS,	 ELÁSTICO	 AO	 REDOR	 DAS	 PERNAS,	 04	 FITAS	 ADESIVAS
REPOSICIONÁVEIS	PARA	O	MÁXIMO	DE	AJUSTE	E	PROTEÇÃO	COM	SISTEMA	PARA	MAIOR
RAPIDEZ	 NA	 ABSORÇÃO	 E	 MELHOR	 DISTRIBUIÇÃO	 DO	 LÍQUIDO,	 FLOCOS	 DE	 GEL
SUPERABSORVENTES	 REDUZINDO	 A	 UMIDADE,	 ADEQUADAS	 A	 SUA	 FINALIDADE,	 COM
SUPERFÍCIE	 UNIFORME,	 A	 embalagem	 devera	 trazer	 impresso	 as	 seguintes	 informações:
procedência	 (marca),	Cálculo	por	unidade,	data	de	 validade	mínima	de	12	meses	 consecutivos,

UND 89880 128401
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A	referida	contratação	é	considerada	BEM	COMUM	cujo	padrão	de	desempenho	e	qualidade	podem	ser	objetivamente	definidos,
por	meio	de	especificações	usuais	de	mercado.	Essa	justificativa	se	encontra	com	devido	amparo	legal,	nos	termos	da	legislação
vigente.	

	

7.	ESTIMATIVA	DO	VALOR	DA	CONTRATAÇÃO

Com	base	em	uma	pesquisa	prévia	realizada	no	portal	nacional	de	compras,	70/2026,	ID	0505425		obtivemos	os	seguintes	valores:	

contados	da	data	da	entrega	dos	materiais,	registro/cadastro	na	ANVISA,	Registro	no	Ministério
da	Saúde,	responsável	técnico	com	seu	respectivo	conselho	de	classe,	número	do	lote	e	data	de
fabricação.

006

FRALDA	DESCARTÁVEL	GERIÁTRICA	TAMANHO	XG,	PARA	PACIENTES	COM	PESO	ACIMA	DE
100	 KG	 E	 CINTURA	 ACIMA	 DE	 165	 CM.	 CARACTERÍSTICAS:	 COMPOSTA	 POR	 MATERIAL
MACIO	 E	 ANTIALÉRGICO,	 INDICADOR	 DE	 UMIDADE,	 FORMATO	 ANATÔMICO,	 BARREIRAS
LATERAIS	 ANTIVAZAMENTOS,	 COM	 RECORTES	 NAS	 PERNAS,	 ELÁSTICO	 AO	 REDOR	 DAS
PERNAS,	04	FITAS	ADESIVAS	REPOSICIONÁVEIS	PARA	O	MÁXIMO	DE	AJUSTE	E	PROTEÇÃO
COM	 SISTEMA	 PARA	 MAIOR	 RAPIDEZ	 NA	 ABSORÇÃO	 E	 MELHOR	 DISTRIBUIÇÃO	 DO
LÍQUIDO,	 FLOCOS	DE	GEL	SUPERABSORVENTES	REDUZINDO	A	UMIDADE,	ADEQUADAS	A
SUA	 FINALIDADE,	 COM	 SUPERFÍCIE	 UNIFORME,	 A	 embalagem	 devera	 trazer	 impresso	 as
seguintes	informações:	procedência	(marca),	Cálculo	por	unidade,	data	de	validade	mínima	de	12
meses	 consecutivos,	 contados	 da	 data	 da	 entrega	 dos	materiais,	 registro/cadastro	 na	 ANVISA,
Registro	 no	 Ministério	 da	 Saúde,	 responsável	 técnico	 com	 seu	 respectivo	 conselho	 de	 classe,
número	do	lote	e	data	de	fabricação.

UND 13125 18750

07

FRALDA	DESCARTÁVEL	GERIÁTRICA	TAMANHO	EG,	PARA	PACIENTES	COM	PESO	ACIMA	DE
90	KG	E	CINTURA	DE	110	A	165	CM.	CARACTERÍSTICAS:	COMPOSTA	POR	MATERIAL	MACIO
E	ANTIALÉRGICO,	INDICADOR	DE	UMIDADE,	FORMATO	ANATÔMICO,	BARREIRAS	LATERAIS
ANTIVAZAMENTOS,	COM	RECORTES	NAS	PERNAS,	ELÁSTICO	AO	REDOR	DAS	PERNAS,	 04
FITAS	 ADESIVAS	 REPOSICIONÁVEIS	 PARA	 O	 MÁXIMO	 DE	 AJUSTE	 E	 PROTEÇÃO	 COM
SISTEMA	 PARA	 MAIOR	 RAPIDEZ	 NA	 ABSORÇÃO	 E	 MELHOR	 DISTRIBUIÇÃO	 DO	 LÍQUIDO,
FLOCOS	 DE	 GEL	 SUPERABSORVENTES	 REDUZINDO	 A	 UMIDADE,	 ADEQUADAS	 A	 SUA
FINALIDADE,	COM	SUPERFÍCIE	UNIFORME,	A	embalagem	devera	trazer	impresso	as	seguintes
informações:	 procedência	 (marca),	 Cálculo	 por	 unidade,	 data	 de	 validade	mínima	 de	 12	meses
consecutivos,	contados	da	data	da	entrega	dos	materiais,	registro/cadastro	na	ANVISA,	Registro
no	Ministério	da	Saúde,	responsável	 técnico	com	seu	respectivo	conselho	de	classe,	número	do
lote	e	data	de	fabricação.

UND 294742 421061

08

FRALDA	DESCARTÁVEL	GERIÁTRICA	TAMANHO	G,	PARA	PACIENTES	COM	PESO	ENTRE	70
ATÉ	90	KG,	COM	CINTURA	DE	80	A	150	CM.	CARACTERÍSTICAS:	COMPOSTA	POR	MATERIAL
MACIO	 E	 ANTIALÉRGICO,	 INDICADOR	 DE	 UMIDADE,	 FORMATO	 ANATÔMICO,	 BARREIRAS
LATERAIS	 ANTIVAZAMENTOS,	 COM	 RECORTES	 NAS	 PERNAS,	 ELÁSTICO	 AO	 REDOR	 DAS
PERNAS,	04	FITAS	ADESIVAS	REPOSICIONÁVEIS	PARA	O	MÁXIMO	DE	AJUSTE	E	PROTEÇÃO
COM	 SISTEMA	 PARA	 MAIOR	 RAPIDEZ	 NA	 ABSORÇÃO	 E	 MELHOR	 DISTRIBUIÇÃO	 DO
LÍQUIDO,	 FLOCOS	DE	GEL	SUPERABSORVENTES	REDUZINDO	A	UMIDADE,	ADEQUADAS	A
SUA	 FINALIDADE,	 COM	 SUPERFÍCIE	 UNIFORME,	 A	 embalagem	 devera	 trazer	 impresso	 as
seguintes	informações:	procedência	(marca),	Cálculo	por	unidade,	data	de	validade	mínima	de	12
meses	 consecutivos,	 contados	 da	 data	 da	 entrega	 dos	materiais,	 registro/cadastro	 na	 ANVISA,
Registro	 no	 Ministério	 da	 Saúde,	 responsável	 técnico	 com	 seu	 respectivo	 conselho	 de	 classe,
número	do	lote	e	data	de	fabricação.

UND 276444 394920

09

FRALDA	DESCARTÁVEL	GERIÁTRICA	TAMANHO	M,	PARA	PACIENTES	COM	PESO	ENTRE	40
ATÉ	70	KG	COM	CINTURA	DE	70	A	120	CM,	CARACTERÍSTICAS:	COMPOSTA	POR	MATERIAL
MACIO	 E	 ANTIALÉRGICO,	 INDICADOR	 DE	 UMIDADE,	 FORMATO	 ANATÔMICO,	 BARREIRAS
LATERAIS	 ANTIVAZAMENTOS,	 COM	 RECORTES	 NAS	 PERNAS,	 ELÁSTICO	 AO	 REDOR	 DAS
PERNAS,	04	FITAS	ADESIVAS	REPOSICIONÁVEIS	PARA	O	MÁXIMO	DE	AJUSTE	E	PROTEÇÃO
COM	 SISTEMA	 PARA	 MAIOR	 RAPIDEZ	 NA	 ABSORÇÃO	 E	 MELHOR	 DISTRIBUIÇÃO	 DO
LÍQUIDO,	 FLOCOS	DE	GEL	SUPERABSORVENTES	REDUZINDO	A	UMIDADE,	ADEQUADAS	A
SUA	 FINALIDADE,	 COM	 SUPERFÍCIE	 UNIFORME,	 A	 embalagem	 devera	 trazer	 impresso	 as
seguintes	informações:	procedência	(marca),	Cálculo	por	unidade,	data	de	validade	mínima	de	12
meses	 consecutivos,	 contados	 da	 data	 da	 entrega	 dos	materiais,	 registro/cadastro	 na	 ANVISA,
Registro	 no	 Ministério	 da	 Saúde,	 responsável	 técnico	 com	 seu	 respectivo	 conselho	 de	 classe,
número	do	lote	e	data	de	fabricação.

UND 134694 192420

10

FRALDA	DESCARTÁVEL	GERIÁTRICA	TAMANHO	P,	PARA	PACIENTES	COM	PESO	ENTRE	20
ATÉ	 40	 KG	 COM	 CINTURA	 DE	 70	 A	 120.	 CARACTERÍSTICAS:	 COMPOSTA	 POR	 MATERIAL
MACIO	 E	 ANTIALÉRGICO,	 INDICADOR	 DE	 UMIDADE,	 FORMATO	 ANATÔMICO,	 BARREIRAS
LATERAIS	 ANTIVAZAMENTOS,	 COM	 RECORTES	 NAS	 PERNAS,	 ELÁSTICO	 AO	 REDOR	 DAS
PERNAS,	04	FITAS	ADESIVAS	REPOSICIONÁVEIS	PARA	O	MÁXIMO	DE	AJUSTE	E	PROTEÇÃO
COM	 SISTEMA	 PARA	 MAIOR	 RAPIDEZ	 NA	 ABSORÇÃO	 E	 MELHOR	 DISTRIBUIÇÃO	 DO
LÍQUIDO,	 FLOCOS	DE	GEL	SUPERABSORVENTES	REDUZINDO	A	UMIDADE,	ADEQUADAS	A
SUA	 FINALIDADE,	 COM	 SUPERFÍCIE	 UNIFORME,	 A	 embalagem	 devera	 trazer	 impresso	 as
seguintes	informações:	procedência	(marca),	Cálculo	por	unidade,	data	de	validade	mínima	de	12
meses	 consecutivos,	 contados	 da	 data	 da	 entrega	 dos	materiais,	 registro/cadastro	 na	 ANVISA,
Registro	 no	 Ministério	 da	 Saúde,	 responsável	 técnico	 com	 seu	 respectivo	 conselho	 de	 classe,
número	do	lote	e	data	de	fabricação.

UND 40125 57322

ITEM
CATMA

T
ESPECIFICAÇÃO

UNIDA
DE	

QUANTIDA
DE

VALOR
UNITÁRIO	

VALOR
TOTAL

01 616006

FRALDA	 DESCARTÁVEL	 PEDIÁTRICA	 TAMANHO	 P,	 PARA
PACIENTES	 COM	 PESO	 ENTRE	 5	 A	 7	 QUILOS.	 CARACTERÍSTICAS:
COMPOSTA	 POR	 MATERIAL	 MACIO	 E	 DE	 ALTA	 ABSORÇÃO	 E
ANTIALÉRGICO,	INDICADOR	DE	UMIDADE,	FORMATO	ANATÔMICO,	DE
2	 A	 4	 ELÁSTICOS	 COM	 BARREIRA	 LATERAL	 ANTIVAZAMENTO,	 COM
RECORTES	NAS	PERNAS,	ELÁSTICO	AO	REDOR	DAS	PERNAS,	04	FITAS
ADESIVAS	 REPOSICIONÁVEIS	 PARA	 O	 MÁXIMO	 DE	 AJUSTE	 E
PROTEÇÃO	 COM	 SISTEMA	 PARA	 MAIOR	 RAPIDEZ	 NA	 ABSORÇÃO	 E
MELHOR	 DISTRIBUIÇÃO	 DO	 LÍQUIDO,	 FLOCOS	 DE	 GEL
SUPERABSORVENTES	 REDUZINDO	 A	 UMIDADE,	 ADEQUADAS	 A	 SUA
FINALIDADE,	COM	SUPERFÍCIE	UNIFORME.	A	embalagem	devera	trazer
impresso	 as	 seguintes	 informações:	 procedência	 (marca),	 Cálculo	 por

UND 86082 R$	0,53 R$
45.623,46
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unidade,	data	de	validade	mínima	de	12	meses	consecutivos,	contados	da
data	da	entrega	dos	materiais,	 registro/cadastro	na	ANVISA,	Registro	no
Ministério	da	Saúde,	responsável	técnico	com	seu	respectivo	conselho	de
classe,	número	do	lote	e	data	de	fabricação.

02 616007

FRALDA	 DESCARTÁVEL	 PEDIÁTRICA	 TAMANHO	 M,	 PARA
PACIENTES	 COM	 PESO	 DE	 6	 ATÉ	 11	 KG.	 CARACTERÍSTICAS:
COMPOSTA	POR	MATERIAL	MACIO	E	ANTIALÉRGICO,	 INDICADOR	DE
UMIDADE,	 FORMATO	 ANATÔMICO,	 BARREIRAS	 LATERAIS
ANTIVAZAMENTOS,	 COM	 RECORTES	 NAS	 PERNAS,	 ELÁSTICO	 AO
REDOR	DAS	PERNAS,	04	FITAS	ADESIVAS	REPOSICIONÁVEIS	PARA	O
MÁXIMO	 DE	 AJUSTE	 E	 PROTEÇÃO	 COM	 SISTEMA	 PARA	 MAIOR
RAPIDEZ	 NA	 ABSORÇÃO	 E	 MELHOR	 DISTRIBUIÇÃO	 DO	 LÍQUIDO,
FLOCOS	 DE	 GEL	 SUPERABSORVENTES	 REDUZINDO	 A	 UMIDADE,
ADEQUADAS	 A	 SUA	 FINALIDADE,	 COM	 SUPERFÍCIE	 UNIFORME,	 A
embalagem	devera	trazer	impresso	as	seguintes	informações:	procedência
(marca),	 Cálculo	 por	 unidade,	 data	 de	 validade	 mínima	 de	 12	 meses
consecutivos,	contados	da	data	da	entrega	dos	materiais,	registro/cadastro
na	ANVISA,	Registro	no	Ministério	da	Saúde,	responsável	técnico	com	seu
respectivo	conselho	de	classe,	número	do	lote	e	data	de	fabricação.

UND 8070 R$	0,56
R$

4.519,20

03 616008

FRALDA	 DESCARTÁVEL	 PEDIÁTRICA	 TAMANHO	 G,	 PARA
PACIENTES	COM	PESO	ACIMA	DE	10	ATÉ	 14	KG.	CARACTERÍSTICAS:
COMPOSTA	POR	MATERIAL	MACIO	E	ANTIALÉRGICO,	 INDICADOR	DE
UMIDADE,	 FORMATO	 ANATÔMICO,	 BARREIRAS	 LATERAIS
ANTIVAZAMENTOS,	 COM	 RECORTES	 NAS	 PERNAS,	 ELÁSTICO	 AO
REDOR	DAS	PERNAS,	04	FITAS	ADESIVAS	REPOSICIONÁVEIS	PARA	O
MÁXIMO	 DE	 AJUSTE	 E	 PROTEÇÃO	 COM	 SISTEMA	 PARA	 MAIOR
RAPIDEZ	 NA	 ABSORÇÃO	 E	 MELHOR	 DISTRIBUIÇÃO	 DO	 LÍQUIDO,
FLOCOS	 DE	 GEL	 SUPERABSORVENTES	 REDUZINDO	 A	 UMIDADE,
ADEQUADAS	 A	 SUA	 FINALIDADE,	 COM	 SUPERFÍCIE	 UNIFORME,	 A
embalagem	devera	trazer	impresso	as	seguintes	informações:	procedência
(marca),	 Cálculo	 por	 unidade,	 data	 de	 validade	 mínima	 de	 12	 meses
consecutivos,	contados	da	data	da	entrega	dos	materiais,	registro/cadastro
na	ANVISA,	Registro	no	Ministério	da	Saúde,	responsável	técnico	com	seu
respectivo	conselho	de	classe,	número	do	lote	e	data	de	fabricação

UND 28200 R$	0,63 R$
17.766,00

04

616009

Aproxim
ado

FRALDA	 DESCARTÁVEL	 PEDIÁTRICA	 TAMANHO	 EG,	 PARA
PACIENTES	COM	PESO	ACIMA	DE	13	ATÉ	 17	KG,	CARACTERÍSTICAS:
COMPOSTA	POR	MATERIAL	MACIO	E	ANTIALÉRGICO,	 INDICADOR	DE
UMIDADE,	 FORMATO	 ANATÔMICO,	 BARREIRAS	 LATERAIS
ANTIVAZAMENTOS,	 COM	 RECORTES	 NAS	 PERNAS,	 ELÁSTICO	 AO
REDOR	DAS	PERNAS,	04	FITAS	ADESIVAS	REPOSICIONÁVEIS	PARA	O
MÁXIMO	 DE	 AJUSTE	 E	 PROTEÇÃO	 COM	 SISTEMA	 PARA	 MAIOR
RAPIDEZ	 NA	 ABSORÇÃO	 E	 MELHOR	 DISTRIBUIÇÃO	 DO	 LÍQUIDO,
FLOCOS	 DE	 GEL	 SUPERABSORVENTES	 REDUZINDO	 A	 UMIDADE,
ADEQUADAS	 A	 SUA	 FINALIDADE,	 COM	 SUPERFÍCIE	 UNIFORME,	 A
embalagem	devera	trazer	impresso	as	seguintes	informações:	procedência
(marca),	 Cálculo	 por	 unidade,	 data	 de	 validade	 mínima	 de	 12	 meses
consecutivos,	contados	da	data	da	entrega	dos	materiais,	registro/cadastro
na	ANVISA,	Registro	no	Ministério	da	Saúde,	responsável	técnico	com	seu
respectivo	conselho	de	classe,	número	do	lote	e	data	de	fabricação.

UND 199561 R$	0,89
R$

177.609,2
9

05 616009

FRALDA	 DESCARTÁVEL	 PEDIÁTRICA	 TAMANHO	 XG,	 PARA
PACIENTES	 COM	 PESO	 ACIMA	 DE	 17	 KG,	 CARACTERÍSTICAS:
COMPOSTA	POR	MATERIAL	MACIO	E	ANTIALÉRGICO,	 INDICADOR	DE
UMIDADE,	 FORMATO	 ANATÔMICO,	 BARREIRAS	 LATERAIS
ANTIVAZAMENTOS,	 COM	 RECORTES	 NAS	 PERNAS,	 ELÁSTICO	 AO
REDOR	DAS	PERNAS,	04	FITAS	ADESIVAS	REPOSICIONÁVEIS	PARA	O
MÁXIMO	 DE	 AJUSTE	 E	 PROTEÇÃO	 COM	 SISTEMA	 PARA	 MAIOR
RAPIDEZ	 NA	 ABSORÇÃO	 E	 MELHOR	 DISTRIBUIÇÃO	 DO	 LÍQUIDO,
FLOCOS	 DE	 GEL	 SUPERABSORVENTES	 REDUZINDO	 A	 UMIDADE,
ADEQUADAS	 A	 SUA	 FINALIDADE,	 COM	 SUPERFÍCIE	 UNIFORME,	 A
embalagem	devera	trazer	impresso	as	seguintes	informações:	procedência
(marca),	 Cálculo	 por	 unidade,	 data	 de	 validade	 mínima	 de	 12	 meses
consecutivos,	contados	da	data	da	entrega	dos	materiais,	registro/cadastro
na	ANVISA,	Registro	no	Ministério	da	Saúde,	responsável	técnico	com	seu
respectivo	conselho	de	classe,	número	do	lote	e	data	de	fabricação.

UND 128401 R$	0,89
R$

114.276,8
9

06 616015

FRALDA	 DESCARTÁVEL	 GERIÁTRICA	 TAMANHO	 XG,	 PARA
PACIENTES	COM	PESO	ACIMA	DE	100	KG	E	CINTURA	ACIMA	DE	165
CM.	 CARACTERÍSTICAS:	 COMPOSTA	 POR	 MATERIAL	 MACIO	 E
ANTIALÉRGICO,	 INDICADOR	 DE	 UMIDADE,	 FORMATO	 ANATÔMICO,
BARREIRAS	 LATERAIS	 ANTIVAZAMENTOS,	 COM	 RECORTES	 NAS
PERNAS,	 ELÁSTICO	 AO	 REDOR	 DAS	 PERNAS,	 04	 FITAS	 ADESIVAS
REPOSICIONÁVEIS	 PARA	 O	 MÁXIMO	 DE	 AJUSTE	 E	 PROTEÇÃO	 COM
SISTEMA	 PARA	 MAIOR	 RAPIDEZ	 NA	 ABSORÇÃO	 E	 MELHOR
DISTRIBUIÇÃO	 DO	 LÍQUIDO,	 FLOCOS	 DE	 GEL	 SUPERABSORVENTES
REDUZINDO	 A	 UMIDADE,	 ADEQUADAS	 A	 SUA	 FINALIDADE,	 COM
SUPERFÍCIE	 UNIFORME,	 A	 embalagem	 devera	 trazer	 impresso	 as
seguintes	informações:	procedência	(marca),	Cálculo	por	unidade,	data	de
validade	mínima	de	12	meses	consecutivos,	 contados	da	data	da	entrega
dos	 materiais,	 registro/cadastro	 na	 ANVISA,	 Registro	 no	 Ministério	 da
Saúde,	responsável	técnico	com	seu	respectivo	conselho	de	classe,	número
do	lote	e	data	de	fabricação.

UND 18750 R$	1,45 R$
27.187,50

07 616014

FRALDA	 DESCARTÁVEL	 GERIÁTRICA	 TAMANHO	 EG,	 PARA
PACIENTES	COM	PESO	ACIMA	DE	90	KG	E	CINTURA	DE	110	A	165	CM.
CARACTERÍSTICAS:	 COMPOSTA	 POR	 MATERIAL	 MACIO	 E
ANTIALÉRGICO,	 INDICADOR	 DE	 UMIDADE,	 FORMATO	 ANATÔMICO,
BARREIRAS	 LATERAIS	 ANTIVAZAMENTOS,	 COM	 RECORTES	 NAS
PERNAS,	 ELÁSTICO	 AO	 REDOR	 DAS	 PERNAS,	 04	 FITAS	 ADESIVAS
REPOSICIONÁVEIS	 PARA	 O	 MÁXIMO	 DE	 AJUSTE	 E	 PROTEÇÃO	 COM
SISTEMA	 PARA	 MAIOR	 RAPIDEZ	 NA	 ABSORÇÃO	 E	 MELHOR
DISTRIBUIÇÃO	 DO	 LÍQUIDO,	 FLOCOS	 DE	 GEL	 SUPERABSORVENTES

UND 421061 R$	1,34
R$

564.222,0
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É	importante	consignar	que	o	levantamento	informado	é	preliminar.	Conforme	a	Lei	Complementar	n.	945/2023,	é	de	competência
do	 Departamento	 de	 Cotações	 de	 Preços/SML,	 realizar	 a	 pesquisa	 de	 mercado	 para	 a	 contratação	 de	 serviços	 e/ou	 aquisições
pretendidas	pela	Administração	Direta	Municipal.	

	

8.	JUSTIFICATIVA	PARA	O	PARCELAMENTO

O	objeto	da	pretensa	contratação	é	composto	por	itens	divisíveis.	O	parcelamento	da	solução	é	a	regra,	devendo	a	licitação	ser	realizada	por
item,	pois	verifica-se	não	haver	prejuízo	para	o	conjunto	da	solução	ou	perda	de	economia	de	escala,	visando	propiciar	a	ampla	participação	de
licitantes,	que	embora	não	disponham	de	capacidade	para	execução	da	totalidade	do	objeto,	possam	fazê-lo	com	relação	a	itens	ou	unidades
autônomas.	Assim,	haverá	melhor	aproveitamento	do	mercado	e	ampliação	da	competitividade.

9.	CONTRATAÇÕES	CORRELATAS	E/OU	INTERDEPENDENTES

Não	existem	contratações	correlatas	ou	interdependentes.	

10.	DEMONSTRATIVO	DA	PREVISÃO	DA	CONTRATAÇÃO	NO	PLANO	DE	CONTRATAÇÕES	ANUAL

A	presente	demanda	encontra-se	prevista	no	PCA	2026,	conforme	documento	ID	0374360.

Conforme	dispõe	o	art.	52	do	Decreto	Municipal	n°	18.892/2023,	que	regulamenta	o	Sistema	de	Registro	de	Preços	no	âmbito	do	Município	de
Porto	Velho.

“Na	 licitação	 para	 registro	 de	 Preços,	 não	 é	 obrigatório	 indicar	 a	 dotação	 orçamentária,	 que	 somente	 será	 exigida	 para	 a	 formalização	 do
contrato	ou	outro	instrumento	hábil”.
	

11.	DEMONSTRATIVO	DOS	RESULTADOS	PRETENDIDOS

REDUZINDO	 A	 UMIDADE,	 ADEQUADAS	 A	 SUA	 FINALIDADE,	 COM
SUPERFÍCIE	 UNIFORME,	 A	 embalagem	 devera	 trazer	 impresso	 as
seguintes	informações:	procedência	(marca),	Cálculo	por	unidade,	data	de
validade	mínima	de	12	meses	consecutivos,	 contados	da	data	da	entrega
dos	 materiais,	 registro/cadastro	 na	 ANVISA,	 Registro	 no	 Ministério	 da
Saúde,	responsável	técnico	com	seu	respectivo	conselho	de	classe,	número
do	lote	e	data	de	fabricação.

8

08 616013

FRALDA	 DESCARTÁVEL	 GERIÁTRICA	 TAMANHO	 G,	 PARA
PACIENTES	COM	PESO	ENTRE	70	ATÉ	90	KG,	COM	CINTURA	DE	80	A
150	 CM.	 CARACTERÍSTICAS:	 COMPOSTA	 POR	 MATERIAL	 MACIO	 E
ANTIALÉRGICO,	 INDICADOR	 DE	 UMIDADE,	 FORMATO	 ANATÔMICO,
BARREIRAS	 LATERAIS	 ANTIVAZAMENTOS,	 COM	 RECORTES	 NAS
PERNAS,	 ELÁSTICO	 AO	 REDOR	 DAS	 PERNAS,	 04	 FITAS	 ADESIVAS
REPOSICIONÁVEIS	 PARA	 O	 MÁXIMO	 DE	 AJUSTE	 E	 PROTEÇÃO	 COM
SISTEMA	 PARA	 MAIOR	 RAPIDEZ	 NA	 ABSORÇÃO	 E	 MELHOR
DISTRIBUIÇÃO	 DO	 LÍQUIDO,	 FLOCOS	 DE	 GEL	 SUPERABSORVENTES
REDUZINDO	 A	 UMIDADE,	 ADEQUADAS	 A	 SUA	 FINALIDADE,	 COM
SUPERFÍCIE	 UNIFORME,	 A	 embalagem	 devera	 trazer	 impresso	 as
seguintes	informações:	procedência	(marca),	Cálculo	por	unidade,	data	de
validade	mínima	de	12	meses	consecutivos,	 contados	da	data	da	entrega
dos	 materiais,	 registro/cadastro	 na	 ANVISA,	 Registro	 no	 Ministério	 da
Saúde,	responsável	técnico	com	seu	respectivo	conselho	de	classe,	número
do	lote	e	data	de	fabricação.

UND 394920 R$	1,35
R$

533.142,0
0

09 616012

FRALDA	 DESCARTÁVEL	 GERIÁTRICA	 TAMANHO	 M,	 PARA
PACIENTES	COM	PESO	ENTRE	40	ATÉ	70	KG	COM	CINTURA	DE	70	A
120	 CM,	 CARACTERÍSTICAS:	 COMPOSTA	 POR	 MATERIAL	 MACIO	 E
ANTIALÉRGICO,	 INDICADOR	 DE	 UMIDADE,	 FORMATO	 ANATÔMICO,
BARREIRAS	 LATERAIS	 ANTIVAZAMENTOS,	 COM	 RECORTES	 NAS
PERNAS,	 ELÁSTICO	 AO	 REDOR	 DAS	 PERNAS,	 04	 FITAS	 ADESIVAS
REPOSICIONÁVEIS	 PARA	 O	 MÁXIMO	 DE	 AJUSTE	 E	 PROTEÇÃO	 COM
SISTEMA	 PARA	 MAIOR	 RAPIDEZ	 NA	 ABSORÇÃO	 E	 MELHOR
DISTRIBUIÇÃO	 DO	 LÍQUIDO,	 FLOCOS	 DE	 GEL	 SUPERABSORVENTES
REDUZINDO	 A	 UMIDADE,	 ADEQUADAS	 A	 SUA	 FINALIDADE,	 COM
SUPERFÍCIE	 UNIFORME,	 A	 embalagem	 devera	 trazer	 impresso	 as
seguintes	informações:	procedência	(marca),	Cálculo	por	unidade,	data	de
validade	mínima	de	12	meses	consecutivos,	 contados	da	data	da	entrega
dos	 materiais,	 registro/cadastro	 na	 ANVISA,	 Registro	 no	 Ministério	 da
Saúde,	responsável	técnico	com	seu	respectivo	conselho	de	classe,	número
do	lote	e	data	de	fabricação.

UND 192420 R$	1,37
R$

263.615,4
0

10 616011

FRALDA	 DESCARTÁVEL	 GERIÁTRICA	 TAMANHO	 P,	 PARA
PACIENTES	COM	PESO	ENTRE	20	ATÉ	40	KG	COM	CINTURA	DE	70	A
120.	 CARACTERÍSTICAS:	 COMPOSTA	 POR	 MATERIAL	 MACIO	 E
ANTIALÉRGICO,	 INDICADOR	 DE	 UMIDADE,	 FORMATO	 ANATÔMICO,
BARREIRAS	 LATERAIS	 ANTIVAZAMENTOS,	 COM	 RECORTES	 NAS
PERNAS,	 ELÁSTICO	 AO	 REDOR	 DAS	 PERNAS,	 04	 FITAS	 ADESIVAS
REPOSICIONÁVEIS	 PARA	 O	 MÁXIMO	 DE	 AJUSTE	 E	 PROTEÇÃO	 COM
SISTEMA	 PARA	 MAIOR	 RAPIDEZ	 NA	 ABSORÇÃO	 E	 MELHOR
DISTRIBUIÇÃO	 DO	 LÍQUIDO,	 FLOCOS	 DE	 GEL	 SUPERABSORVENTES
REDUZINDO	 A	 UMIDADE,	 ADEQUADAS	 A	 SUA	 FINALIDADE,	 COM
SUPERFÍCIE	 UNIFORME,	 A	 embalagem	 devera	 trazer	 impresso	 as
seguintes	informações:	procedência	(marca),	Cálculo	por	unidade,	data	de
validade	mínima	de	12	meses	consecutivos,	 contados	da	data	da	entrega
dos	 materiais,	 registro/cadastro	 na	 ANVISA,	 Registro	 no	 Ministério	 da
Saúde,	responsável	técnico	com	seu	respectivo	conselho	de	classe,	número
do	lote	e	data	de	fabricação.

UND 57322 R$	1,25 R$
71.652,50

Total
R$

1.819.614
,32
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A	aquisição	de	material	de	consumo	(Fraldas	Descartáveis)	tem	como	finalidade	assegurar	o	atendimento	contínuo,	adequado	e	humanizado	aos
usuários	do	Sistema	Único	de	Saúde	–	SUS	atendidos	pela	Secretaria	Municipal	de	Saúde	–	SEMUSA,	especialmente	crianças,	idosos,	pessoas
com	deficiência,	pacientes	acamados,	em	situação	de	vulnerabilidade	social	ou	com	limitações	temporárias	ou	permanentes	de	controle
esfincteriano.

Com	a	contratação	planejada	e	regular	desse	insumo	essencial,	pretende-se	alcançar	os	seguintes	resultados:

Garantir	o	fornecimento	contínuo	de	fraldas	descartáveis	às	unidades	de	saúde,	evitando	desabastecimentos	que
possam	comprometer	a	assistência	prestada	aos	usuários	do	SUS;

Assegurar	condições	adequadas	de	higiene,	conforto,	dignidade	e	segurança	aos	pacientes	atendidos	nas	unidades	de
atenção	básica,	média	e	alta	complexidade,	bem	como	aos	usuários	assistidos	em	domicílio	ou	por	determinação
judicial;

Contribuir	para	a	prevenção	de	agravos	à	saúde,	como	infecções,	dermatites,	lesões	cutâneas	e	complicações
decorrentes	da	exposição	prolongada	à	umidade	e	à	falta	de	higiene	adequada;

Apoiar	a	atuação	das	equipes	multiprofissionais	de	saúde	e	assistência	social,	garantindo	insumo	adequado	para	a
execução	dos	cuidados	assistenciais	e	procedimentos	necessários;

Promover	a	eficiência	operacional	das	unidades	de	saúde,	reduzindo	intercorrências	relacionadas	à	falta	de	insumos
básicos	e	otimizando	o	fluxo	de	atendimento	aos	usuários;

Assegurar	o	uso	racional	dos	recursos	públicos,	por	meio	do	planejamento	da	aquisição,	do	controle	da	dispensação	e	da
padronização	dos	materiais,	evitando	desperdícios	e	oneração	indevida	ao	erário;

Atender	às	determinações	legais	e	judiciais	relacionadas	à	assistência	a	pacientes	que	necessitam	do	uso	contínuo	de
fraldas	descartáveis,	garantindo	o	cumprimento	das	políticas	públicas	de	saúde	e	assistência	social.

O	resultado	pretendido,	portanto,	é	assegurar	a	continuidade,	a	qualidade	e	a	efetividade	da	assistência	em	saúde,	promovendo	o	bem-estar	dos
usuários,	a	dignidade	da	pessoa	humana	e	a	adequada	prestação	dos	serviços	públicos	de	saúde,	em	consonância	com	os	princípios	do	Sistema
Único	de	Saúde	e	da	Administração	Pública.

12.	PROVIDÊNCIAS	A	SEREM	ADOTADAS

Para	esta	solução	não	há	necessidade	de	ajustes	nas	 instalações	do	órgão	ou	fornecimento	de	serviço	adicional	para	que	a	contratação	surta
seus	efeitos.	

13.	DESCRIÇÃO	DE	POSSÍVEIS	IMPACTOS	AMBIENTAIS

A	aquisição	de	material	de	consumo	(fraldas	descartáveis),	embora	essencial	para	a	assistência	em	saúde,	pode	gerar	impactos	ambientais
principalmente	relacionados	à	geração	de	resíduos	sólidos	provenientes	do	uso	e	descarte	do	produto,	bem	como	de	suas	embalagens.

As	fraldas	descartáveis,	após	o	uso,	enquadram-se	como	resíduos	de	serviços	de	saúde,	devendo	ser	segregadas,	acondicionadas,	armazenadas,
transportadas	e	destinadas	de	forma	ambientalmente	adequada,	conforme	a	legislação	vigente,	especialmente:

RDC	ANVISA	nº	222/2018,	que	dispõe	sobre	as	Boas	Práticas	de	Gerenciamento	dos	Resíduos	de	Serviços	de	Saúde;

RDC	ANVISA	nº	306/2004;

Resolução	CONAMA	nº	358/2005,	que	trata	da	disposição	final	dos	resíduos	de	serviços	de	saúde.

Os	principais	impactos	ambientais	associados	ao	objeto	desta	contratação	são:

Aumento	do	volume	de	resíduos	sólidos	gerados	nas	unidades	de	saúde,	em	especial	resíduos	potencialmente	contaminantes;

Necessidade	de	manejo	adequado	dos	resíduos,	visando	evitar	riscos	à	saúde	pública,	à	segurança	dos	trabalhadores	e	ao
meio	ambiente;

Geração	de	resíduos	decorrentes	das	embalagens	dos	produtos,	que,	quando	possível,	podem	ser	destinadas	à	coleta	seletiva
ou	reciclagem.

Como	medidas	mitigadoras,	a	Administração	buscará:

Garantir	que	as	unidades	de	saúde	observem	os	procedimentos	de	segregação,	acondicionamento	e	destinação	final	dos
resíduos,	conforme	os	Planos	de	Gerenciamento	de	Resíduos	de	Serviços	de	Saúde	–	PGRSS;

Priorizar,	sempre	que	tecnicamente	viável	e	compatível	com	a	urgência	e	disponibilidade	do	mercado,	a	aquisição	de
produtos	que	utilizem	embalagens	recicláveis	ou	com	menor	impacto	ambiental;

Estimular	práticas	de	consumo	consciente	e	uso	racional	das	fraldas	descartáveis,	evitando	desperdícios;

Assegurar	que	o	fornecedor	atenda	às	normas	sanitárias	e	ambientais	vigentes,	incluindo	requisitos	de	rotulagem	e
conformidade	ambiental.

Dessa	forma,	conclui-se	que	os	impactos	ambientais	decorrentes	da	aquisição	das	fraldas	descartáveis	são	inerentes	à	natureza	do	produto,
porém	controláveis	e	mitigáveis,	desde	que	observadas	as	normas	ambientais	e	sanitárias	aplicáveis,	não	comprometendo	a	viabilidade
ambiental	da	contratação.

	

14.	DECLARAÇÃO	DE	VIABILIDADE	DA	SOLUÇÃO

Levando-se	em	conta	as	considerações	realizadas	no	presente	Estudo	Preliminar,	feitas	as	devidas	alterações	quando	da	elaboração	do	Termo	de
Referência	por	parte	da	equipe	responsável	pela	formalização	da	demanda,	entende-se	ser	viável	a	contratação.

Declaramos	 que	 as	 informações	 levantadas	 ao	 longo	 do	 ETP,	 que	 a	 solução	 escolhida	 é	 viável	 de	 ser	 implantada.	 No	 entanto,	 devem	 ser
submetidos	a	aprovação	do	departamento	requisitante	e	departamento	de	orçamento	para	fins	de	análise	orçamentária.

	

Porto	Velho,	11	de	março	de	2026.

Responsável(eis)	pela	elaboração,	conforme	demanda	registrada	no	DFD	id	0478454:	

	

Fátima	De	Oliveira	Costa	Sousa
Chefe	II	-	Núcleo	de	Controle	de	Aquisições	de	Materiais	de	Consumo

Decreto	Nº	1.823/I,2025

	

Carla	Dominique	Brambilla	Watanabe
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Gerente	II	-	Divisão	de	Aquisições	e	Contratações
Decreto	Nº	1.823/I,2025

	

Geison	Felipe	Costa	da	Silva
Diretor	Executivo	de	Administração

Decreto	Nº	1.823/I,2025

Ricardo	Guedes	Brandao
Coordenador	de	Gestão	Administrativa	e	Financeira

Decreto	nº	1.666/I/2025

	

Francisca	Rodrigues	Nery
Diretora	do	Departamento	de	Média	e	Alta	Complexidade	-DMAC

	

Raphaela	Castiel	de	Carvalho
Diretora	do	Departamento	de	Atenção	Básica	–	DAB	

	

Aprovação	da	Autoridade	Competente:

	

Declaro	estar	ciente	dos	principais	riscos	desta	contratação	e	AUTORIZO	O	PROCEDIMENTO	ADMINISTRATIVO	na	forma	legal,	conforme
competência	prevista	no	Art.	28º	da	Lei	complementar	Municipal	nº	882/2022	e	demais	alterações.

	

Jaime	Gazola	Filho

Secretário	Municipal	de	Saúde

Decreto	nº	1.666/I/2025

	

ANEXO	I	-	QUADRO	DE	DISTRIBUIÇÃO	

	

		QUADRO	DE	DISTRIBUIÇÃO

ITE
M

ESPECIFICAÇÃO
UNIDA
DE

DMA
C

DAB

TOT
AL
GER
AL

01

FRALDA	DESCARTÁVEL	PEDIÁTRICA	TAMANHO	P,	PARA	PACIENTES	COM	PESO	ENTRE	5	A	7	QUILOS.
CARACTERÍSTICAS:	COMPOSTA	POR	MATERIAL	MACIO	E	DE	ALTA	ABSORÇÃO	E	ANTIALÉRGICO,
INDICADOR	DE	UMIDADE,	FORMATO	ANATÔMICO,	DE	2	A	4	ELÁSTICOS	COM	BARREIRA	LATERAL
ANTIVAZAMENTO,	COM	RECORTES	NAS	PERNAS,	ELÁSTICO	AO	REDOR	DAS	PERNAS,	04	FITAS
ADESIVAS	REPOSICIONÁVEIS	PARA	O	MÁXIMO	DE	AJUSTE	E	PROTEÇÃO	COM	SISTEMA	PARA	MAIOR
RAPIDEZ	NA	ABSORÇÃO	E	MELHOR	DISTRIBUIÇÃO	DO	LÍQUIDO,	FLOCOS	DE	GEL	SUPERABSORVENTES
REDUZINDO	A	UMIDADE,	ADEQUADAS	A	SUA	FINALIDADE,	COM	SUPERFÍCIE	UNIFORME.	A	embalagem
devera	trazer	impresso	as	seguintes	informações:	procedência	(marca),	Cálculo	por	unidade,	data	de	validade
mínima	de	12	meses	consecutivos,	contados	da	data	da	entrega	dos	materiais,	registro/cadastro	na	ANVISA,
Registro	no	Ministério	da	Saúde,	responsável	técnico	com	seu	respectivo	conselho	de	classe,	número	do	lote	e
data	de	fabricação.

UND 8383
2
2250

860
82

02

FRALDA	DESCARTÁVEL	PEDIÁTRICA	TAMANHO	M,	PARA	PACIENTES	COM	PESO	DE	6	ATÉ	11	KG.
CARACTERÍSTICAS:	COMPOSTA	POR	MATERIAL	MACIO	E	ANTIALÉRGICO,	INDICADOR	DE	UMIDADE,
FORMATO	ANATÔMICO,	BARREIRAS	LATERAIS	ANTIVAZAMENTOS,	COM	RECORTES	NAS	PERNAS,
ELÁSTICO	AO	REDOR	DAS	PERNAS,	04	FITAS	ADESIVAS	REPOSICIONÁVEIS	PARA	O	MÁXIMO	DE	AJUSTE
E	PROTEÇÃO	COM	SISTEMA	PARA	MAIOR	RAPIDEZ	NA	ABSORÇÃO	E	MELHOR	DISTRIBUIÇÃO	DO
LÍQUIDO,	FLOCOS	DE	GEL	SUPERABSORVENTES	REDUZINDO	A	UMIDADE,	ADEQUADAS	A	SUA
FINALIDADE,	COM	SUPERFÍCIE	UNIFORME,	A	embalagem	devera	trazer	impresso	as	seguintes
informações:	procedência	(marca),	Cálculo	por	unidade,	data	de	validade	mínima	de	12	meses	consecutivos,
contados	da	data	da	entrega	dos	materiais,	registro/cadastro	na	ANVISA,	,	Registro	no	Ministério	da	Saúde,
responsável	técnico	com	seu	respectivo	conselho	de	classe,	número	do	lote	e	data	de	fabricação.

UND 1320 6750
807

0

03

FRALDA	DESCARTÁVEL	PEDIÁTRICA	TAMANHO	G,	PARA	PACIENTES	COM	PESO	ACIMA	DE	10	ATÉ	14
KG.	CARACTERÍSTICAS:	COMPOSTA	POR	MATERIAL	MACIO	E	ANTIALÉRGICO,	INDICADOR	DE	UMIDADE,
FORMATO	ANATÔMICO,	BARREIRAS	LATERAIS	ANTIVAZAMENTOS,	COM	RECORTES	NAS	PERNAS,
ELÁSTICO	AO	REDOR	DAS	PERNAS,	04	FITAS	ADESIVAS	REPOSICIONÁVEIS	PARA	O	MÁXIMO	DE	AJUSTE
E	PROTEÇÃO	COM	SISTEMA	PARA	MAIOR	RAPIDEZ	NA	ABSORÇÃO	E	MELHOR	DISTRIBUIÇÃO	DO
LÍQUIDO,	FLOCOS	DE	GEL	SUPERABSORVENTES	REDUZINDO	A	UMIDADE,	ADEQUADAS	A	SUA
FINALIDADE,	COM	SUPERFÍCIE	UNIFORME,	A	embalagem	devera	trazer	impresso	as	seguintes
informações:	procedência	(marca),	Cálculo	por	unidade,	data	de	validade	mínima	de	12	meses	consecutivos,
contados	da	data	da	entrega	dos	materiais,	registro/cadastro	na	ANVISA,	Registro	no	Ministério	da	Saúde,
responsável	técnico	com	seu	respectivo	conselho	de	classe,	número	do	lote	e	data	de	fabricação

UND 1200 2700
0

282
00

04

FRALDA	DESCARTÁVEL	PEDIÁTRICA	TAMANHO	EG,	PARA	PACIENTES	COM	PESO	ACIMA	DE	13	ATÉ	17
KG,	CARACTERÍSTICAS:	COMPOSTA	POR	MATERIAL	MACIO	E	ANTIALÉRGICO,	INDICADOR	DE	UMIDADE,
FORMATO	ANATÔMICO,	BARREIRAS	LATERAIS	ANTIVAZAMENTOS,	COM	RECORTES	NAS	PERNAS,
ELÁSTICO	AO	REDOR	DAS	PERNAS,	04	FITAS	ADESIVAS	REPOSICIONÁVEIS	PARA	O	MÁXIMO	DE	AJUSTE
E	PROTEÇÃO	COM	SISTEMA	PARA	MAIOR	RAPIDEZ	NA	ABSORÇÃO	E	MELHOR	DISTRIBUIÇÃO	DO
LÍQUIDO,	FLOCOS	DE	GEL	SUPERABSORVENTES	REDUZINDO	A	UMIDADE,	ADEQUADAS	A	SUA UND 1560

1980
01

199
561
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Documento	assinado	eletronicamente	por	Fatima	de	Oliveira	Costa	Sousa,	Chefe,	em	12/03/2026,	às	15:42,	conforme	art.	17,	§	1º,	do
Decreto	nº	21.393,	de	07	de	outubro	de	2025.

Documento	assinado	eletronicamente	por	Geison	Felipe	Costa	da	Silva,	Diretor(a),	em	12/03/2026,	às	16:00,	conforme	art.	17,	§	1º,	do
Decreto	nº	21.393,	de	07	de	outubro	de	2025.

Documento	assinado	eletronicamente	por	Ricardo	Guedes	Brandão,	Coordenador(a),	em	13/03/2026,	às	10:35,	conforme	art.	17,	§	1º,	do
Decreto	nº	21.393,	de	07	de	outubro	de	2025.

Documento	assinado	eletronicamente	por	Carla	Dominique	Brambilla	Watanabe,	Gerente,	em	13/03/2026,	às	11:04,	conforme	art.	17,	§
1º,	do	Decreto	nº	21.393,	de	07	de	outubro	de	2025.

Documento	assinado	eletronicamente	por	Jaime	Gazola	Filho,	Secretário(a),	em	13/03/2026,	às	12:56,	conforme	art.	17,	§	1º,	do	Decreto
nº	21.393,	de	07	de	outubro	de	2025.

FINALIDADE,	COM	SUPERFÍCIE	UNIFORME,	A	embalagem	devera	trazer	impresso	as	seguintes
informações:	procedência	(marca),	Cálculo	por	unidade,	data	de	validade	mínima	de	12	meses	consecutivos,
contados	da	data	da	entrega	dos	materiais,	registro/cadastro	na	ANVISA,	Registro	no	Ministério	da	Saúde,
responsável	técnico	com	seu	respectivo	conselho	de	classe,	número	do	lote	e	data	de	fabricação

05

FRALDA	DESCARTÁVEL	PEDIÁTRICA	TAMANHO	XG,	PARA	PACIENTES	COM	PESO	ACIMA	DE	17	KG,
CARACTERÍSTICAS:	COMPOSTA	POR	MATERIAL	MACIO	E	ANTIALÉRGICO,	INDICADOR	DE	UMIDADE,
FORMATO	ANATÔMICO,	BARREIRAS	LATERAISANTIVAZAMENTOS,	COM	RECORTES	NAS	PERNAS,
ELÁSTICO	AO	REDOR	DAS	PERNAS,	04	FITAS	ADESIVAS	REPOSICIONÁVEIS	PARA	O	MÁXIMO	DE	AJUSTE
E	PROTEÇÃO	COM	SISTEMA	PARA	MAIOR	RAPIDEZ	NA	ABSORÇÃO	E	MELHOR	DISTRIBUIÇÃO	DO
LÍQUIDO,	FLOCOS	DE	GEL	SUPERABSORVENTES	REDUZINDO	A	UMIDADE,	ADEQUADAS	A	SUA
FINALIDADE,	COM	SUPERFÍCIE	UNIFORME,	A	embalagem	devera	trazer	impresso	as	seguintes
informações:	procedência	(marca),	Cálculo	por	unidade,	data	de	validade	mínima	de	12	meses	consecutivos,
contados	da	data	da	entrega	dos	materiais,	registro/cadastro	na	ANVISA,	Registro	no	Ministério	da	Saúde,
responsável	técnico	com	seu	respectivo	conselho	de	classe,	número	do	lote	e	data	de	fabricação

UND 2400
1260
01

128
401

06

FRALDA	DESCARTÁVEL	GERIÁTRICA	TAMANHO	XG,	PARA	PACIENTES	COM	PESO	ACIMA	DE	100	KG	E
CINTURA	ACIMA	DE	165	CM.	CARACTERÍSTICAS:	COMPOSTA	POR	MATERIAL	MACIO	E	ANTIALÉRGICO,
INDICADOR	DE	UMIDADE,	FORMATO	ANATÔMICO,	BARREIRAS	LATERAIS	ANTIVAZAMENTOS,	COM
RECORTES	NAS	PERNAS,	ELÁSTICO	AO	REDOR	DAS	PERNAS,	04	FITAS	ADESIVAS	REPOSICIONÁVEIS
PARA	O	MÁXIMO	DE	AJUSTE	E	PROTEÇÃO	COM	SISTEMA	PARA	MAIOR	RAPIDEZ	NA	ABSORÇÃO	E
MELHOR	DISTRIBUIÇÃO	DO	LÍQUIDO,	FLOCOS	DE	GEL	SUPERABSORVENTES	REDUZINDO	A	UMIDADE,
ADEQUADAS	A	SUA	FINALIDADE,	COM	SUPERFÍCIE	UNIFORME,	A	embalagem	devera	trazer	impresso	as
seguintes	informações:	procedência	(marca),	Cálculo	por	unidade,	data	de	validade	mínima	de	12	meses
consecutivos,	contados	da	data	da	entrega	dos	materiais,	registro/cadastro	na	ANVISA,	Registro	no	Ministério
da	Saúde,	responsável	técnico	com	seu	respectivo	conselho	de	classe,	número	do	lote	e	data	de	fabricação

UND 3000
1575

0
187
50

07

FRALDA	DESCARTÁVEL	GERIÁTRICA	TAMANHO	EG,	PARA	PACIENTES	COM	PESO	ACIMA	DE	90	KG	E
CINTURA	DE	110	A	165	CM.	CARACTERÍSTICAS:	COMPOSTA	POR	MATERIAL	MACIO	E	ANTIALÉRGICO,
INDICADOR	DE	UMIDADE,	FORMATO	ANATÔMICO,	BARREIRAS	LATERAIS	ANTIVAZAMENTOS,	COM
RECORTES	NAS	PERNAS,	ELÁSTICO	AO	REDOR	DAS	PERNAS,	04	FITAS	ADESIVAS	REPOSICIONÁVEIS
PARA	O	MÁXIMO	DE	AJUSTE	E	PROTEÇÃO	COM	SISTEMA	PARA	MAIOR	RAPIDEZ	NA	ABSORÇÃO	E
MELHOR	DISTRIBUIÇÃO	DO	LÍQUIDO,	FLOCOS	DE	GEL	SUPERABSORVENTES	REDUZINDO	A	UMIDADE,
ADEQUADAS	A	SUA	FINALIDADE,	COM	SUPERFÍCIE	UNIFORME,	A	embalagem	devera	trazer	impresso	as
seguintes	informações:	procedência	(marca),	Cálculo	por	unidade,	data	de	validade	mínima	de	12	meses
consecutivos,	contados	da	data	da	entrega	dos	materiais,	registro/cadastro	na	ANVISA,	Registro	no	Ministério
da	Saúde,	responsável	técnico	com	seu	respectivo	conselho	de	classe,	número	do	lote	e	data	de	fabricação.

UND 5880
4151
81

421
061

08

FRALDA	DESCARTÁVEL	GERIÁTRICA	TAMANHO	G,	PARA	PACIENTES	COM	PESO	ENTRE	70	ATÉ	90	KG,
COM	CINTURA	DE	80	A	150	CM.	CARACTERÍSTICAS:	COMPOSTA	POR	MATERIAL	MACIO	E
ANTIALÉRGICO,	INDICADOR	DE	UMIDADE,	FORMATO	ANATÔMICO,	BARREIRAS	LATERAIS
ANTIVAZAMENTOS,	COM	RECORTES	NAS	PERNAS,	ELÁSTICO	AO	REDOR	DAS	PERNAS,	04	FITAS
ADESIVAS	REPOSICIONÁVEIS	PARA	O	MÁXIMO	DE	AJUSTE	E	PROTEÇÃO	COM	SISTEMA	PARA	MAIOR
RAPIDEZ	NA	ABSORÇÃO	E	MELHOR	DISTRIBUIÇÃO	DO	LÍQUIDO,	FLOCOS	DE	GEL	SUPERABSORVENTES
REDUZINDO	A	UMIDADE,	ADEQUADAS	A	SUA	FINALIDADE,	COM	SUPERFÍCIE	UNIFORME,	A	embalagem
devera	trazer	impresso	as	seguintes	informações:	procedência	(marca),	Cálculo	por	unidade,	data	de	validade
mínima	de	12	meses	consecutivos,	contados	da	data	da	entrega	dos	materiais,	registro/cadastro	na	ANVISA,
Registro	no	Ministério	da	Saúde,	responsável	técnico	com	seu	respectivo	conselho	de	classe,	número	do	lote	e
data	de	fabricação

UND 4320 3906
00

394
920

09

FRALDA	DESCARTÁVEL	GERIÁTRICA	TAMANHO	M,	PARA	PACIENTES	COM	PESO	ENTRE	40	ATÉ	70	KG
COM	CINTURA	DE	70	A	120	CM,	CARACTERÍSTICAS:	COMPOSTA	POR	MATERIAL	MACIO	E
ANTIALÉRGICO,	INDICADOR	DE	UMIDADE,	FORMATO	ANATÔMICO,	BARREIRAS	LATERAIS
ANTIVAZAMENTOS,	COM	RECORTES	NAS	PERNAS,	ELÁSTICO	AO	REDOR	DAS	PERNAS,	04	FITAS
ADESIVAS	REPOSICIONÁVEIS	PARA	O	MÁXIMO	DE	AJUSTE	E	PROTEÇÃO	COM	SISTEMA	PARA	MAIOR
RAPIDEZ	NA	ABSORÇÃO	E	MELHOR	DISTRIBUIÇÃO	DO	LÍQUIDO,	FLOCOS	DE	GEL	SUPERABSORVENTES
REDUZINDO	A	UMIDADE,	ADEQUADAS	A	SUA	FINALIDADE,	COM	SUPERFÍCIE	UNIFORME,	A	embalagem
devera	trazer	impresso	as	seguintes	informações:	procedência	(marca),	Cálculo	por	unidade,	data	de	validade
mínima	de	12	meses	consecutivos,	contados	da	data	da	entrega	dos	materiais,	registro/cadastro	na	ANVISA,
Registro	no	Ministério	da	Saúde,	responsável	técnico	com	seu	respectivo	conselho	de	classe,	número	do	lote	e
data	de	fabricação.

UND 2520 1899
00

192
420

10

FRALDA	DESCARTÁVEL	GERIÁTRICA	TAMANHO	P,	PARA	PACIENTES	COM	PESOENTRE	20	ATÉ	40	KG
COM	CINTURA	DE	70	A	120.	CARACTERÍSTICAS:	COMPOSTA	POR	MATERIAL	MACIO	E	ANTIALÉRGICO,
INDICADOR	DE	UMIDADE,	FORMATO	ANATÔMICO,	BARREIRAS	LATERAIS	ANTIVAZAMENTOS,	COM
RECORTES	NAS	PERNAS,	ELÁSTICO	AO	REDOR	DAS	PERNAS,	04	FITAS	ADESIVAS	REPOSICIONÁVEIS
PARA	O	MÁXIMO	DE	AJUSTE	E	PROTEÇÃO	COM	SISTEMA	PARA	MAIOR	RAPIDEZ	NA	ABSORÇÃO	E
MELHOR	DISTRIBUIÇÃO	DO	LÍQUIDO,	FLOCOS	DE	GEL	SUPERABSORVENTES	REDUZINDO	A	UMIDADE,
ADEQUADAS	A	SUA	FINALIDADE,	COM	SUPERFÍCIE	UNIFORME,	A	embalagem	devera	trazer	impresso	as
seguintes	informações:	procedência	(marca),	Cálculo	por	unidade,	data	de	validade	mínima	de	12	meses
consecutivos,	contados	da	data	da	entrega	dos	materiais,	registro/cadastro	na	ANVISA,	Registro	no	Ministério
da	Saúde,	responsável	técnico	com	seu	respectivo	conselho	de	classe,	número	do	lote	e	data	de	fabricação.

UND 2760
5456

2
573
22
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Documento	assinado	eletronicamente	por	Francisca	Rodrigues	Nery,	Diretor(a),	em	13/03/2026,	às	16:00,	conforme	art.	17,	§	1º,	do
Decreto	nº	21.393,	de	07	de	outubro	de	2025.

Documento	assinado	eletronicamente	por	Raphaela	Castiel	De	Carvalho,	Diretor(a),	em	16/03/2026,	às	08:18,	conforme	art.	17,	§	1º,	do
Decreto	nº	21.393,	de	07	de	outubro	de	2025.

A	autenticidade	do	documento	pode	ser	conferida	no	site	https://www.portovelho.ro.gov.br/sei	informando	o	código	verificador	0641319	e	o
código	CRC	E9FC422E.
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